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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

Lei Complementar n° 009 /2005 

Dispõe sobre normas para 
concessões de direitos e 
vantagens aos funcionários 
públicos municipais, e dá 
providências correlatas. 

• O Prefeit Constitucional do Município de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atriÊuições que são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

Faço saber que a Câmara Municipal em Sessão realizada no dia 12 de 
setembro de 2005, Aprovou e ele Sanciona e Promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° - Em atendimento aos princípios estabelecidos pelo art. 29 da 
Constituição Federal e das Emendas à Constituição n's 1/92, 16/97, 19/98 e 
25/2000, bem assim, pela norma constante pelo art. 10 da Lei Orgânica do 
Município, esta Lei Complementar disciplina os direitos e vantagens inerentes 
aos funcionários públicos municipais, sob a ègide das normas constitucionais 
federal estadual e legal. 

Art. 2° - Para concessão de direitos e vantagens aos funcionários públicos 
municipais serão exclusivamente observadas as normas estabelecidas pelos 
dispositivos constitucionais referidos no artigo precedente e ainda aqueles 
conferidos pela Emenda Constitucional Federal n°20, Emenda Constitucional 
Federal n°41, e pela Emenda Constitucional Federal n°47, e ainda por simetria, 
no que couber, aqueles previstos pela Lei Complementar Estadual n°58, de 30 de 
dezembro de 2003 ( Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
da Paraíba). 

Art. 30 - A Lei Complementar Municipal n°02/91( Estatuto do Magistério 
Público Municipal), a Lei Municipal n°314/91 (Estrutura Organizacional do 
Quadro de Pessoa), e a Lei Municipal n°336/92 (Plano de Cargos, Direitos, 
Deveres e Vantagens dos Servidores Públicos) e suas alterações posteriores, se 
ajustarão as normas constitucionais e legal mencionadas nesta Lei 
Complementar, somente conferindo qualquer espécie de direito ou de vantagens 
a funcionário público, desde que atendidas exclusivamente e especificamente as 
normas previstas pela Constituição Federal e suas emendas e pela legislação 
estadual mencionada nesta, no que couber. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

Art. 4" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 
— se os dispositivos legais especificamente contrários às normas constitucionais 
e legais mencionadas. 

Art. 50 - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, em 13 de seteyiero de 2005. 

E ANDRADE 
efeito Constitucional 

Pedro Barbosa de Andrade 
Prefeito Constitucional 



,•! ..RA1¡V.,•\ 1 Pagina I tle .% ; ‘. 1 

11W-411

• 

• 

1.11 , I A.} 1. 

EIV::.7.NDA CONSTITUCIONAL N° 47 

?"11,tiryfiMPt 

t•,!lorn os arts. 37, 40, 105 e 201 da Constituição 
porá dicpor sobre a previOncia social, e dá outu 
providências 

As Moo ,doCmara dos Deput iz.le:--; tio Senado Federal, nos termos do § 3" do art 
neristtuição Federál. promulgam a seguinte 1 n'nodo ao texto constitucional 

1" aits do, 10!; o 201 ( 1,; (, •.„„. • c-1, r.il passam a vigorai com a sequintr 

"Art. 37. . 

§ 11. Não ser.:0 computadas, pai i eft,i`n 1os !imites remuneratorios de que trata o incis 
caput deste artigo, as parcelas do caráter indenizatário previstas em lei. 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso Y! do caput deste artigo, fica facultado aos Esta 
Distrito Federal fixar, em seu árnbito, mediante emenda às respectivas Constituições e 1 
Orgãnica, corno limite único, o subsidio mençal dos.Desembargaciores do respectivo Tr: 
Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsidio me 
Ministros do Supremo Tribunal reder-5,.!. nãn se aplicando o disposto neste parágrafo ao 
dos Deputados. Estaduais e Distritais o lns Vereadores." (NR) 

Art. 40. 

§ 40 É vedada a adoção de reqiiisitos e rritério.s diferenciados para a concessão de apo 
aos nbrangidos pelo regime do ore Irnt.' ('" ,trs adio° -ressalvados, nos termos definidos 
complementares, os casos de '',r , T , •! 

- portadores do deficiência. 

- que eyori; arn atividades do iis-r•o 

II - cujas atividades sejam . 
integridade fisica 

§. 21: A contribuição prevista no 
aposentadoria e de pensão que rr rpore,,,
rir, regime gerei do previdência '; 'c-'. cl 
l-;eneciário, ri? forma da lei, for 

'Art. ;05. 

0° As contCh.! iir es sociais pr-re!,,t.,
ria d,farenciadas, eco rp.7 .'.;,, 

do j--*' '-„'a empresa cr,rd 

"A.rt. 2n1. 

1" vedado lcçã o de regy,--r-,,
,•¡..-) regime 5-1,-'r -.! t --

• ' • 
;: 

: sistEm. • 

especiais que o sai ir 

•-• nrcdurá apeno,.. ;:), parcelas de r 
n reler rir, lire'tr, máximo es!ahrincirlo para ry 
1„,u•-. treta o art 201 rle in (piantic 

do,,n•Ja incarY.ncitante " (NP) 

,nc!.zo I do caput deste artigo poder•ão ter alíqi 
da a'ividade econômica, da iitiliracão intensiv 

estr!itiiral do mercado do trabalho 
. .. . .." (NR) 

dif renriarlos para a concessão de apo 
nç (-050e. (ir' ativiilr 

. • , logrt, r 
1, .! cr,uipl, rnent 

, O  ! 

:7 05.07.2();': "' 06/09/2005 
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baixo ronda e aqueles sem renda piOpria raie se dediquem exclusivamente ao trabalho 
no ãmt-,,ito de sua residam-leia, desde erre 1rItPneent0R famílias de baixa renda, ontanti 
acesso a beneficies de valor igual a um saiario-minimo 

§ 13. O sistema especial de inclusão pri-n.iirienci riR de que trata o § 12 deste artigo terá 
carências inferiores ás vigentes para os dernais segurados do regime geral de previdên 
social" (NR) 

Art. 2° Aplica-se aos proventos de aposentadorias dos servidores públicos que se aposent 
forma do caput do art. 6" da Emenda Constitt trional n" 41, de 2003, o disposto no art 7" da 
Emenda, 

Art. 3° Ressalvado o direito de opção á aposentadoria pelas normas estabelecidos pelo art 
Constitui cão Federal ou pelas regras estabelecidos pelos arts. 2^ e 6" da Emendo Constitui 
de 2003, o servidor da União, dos Estados, do f)istrito Federal e dos Municípios, incluídas s 
autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 
aposientar-se com proventos integrais, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes 

trinta e cinco anos de contribuição, se homem, r trinta anos de contribuição, se rmilliE 

e cinco erres de efetivo exereiciio no scivico publico, gr finar anos de carreira o( 
1 ,() ri r , ,r11 riu( , lf , r . 1 aptr.,:vntadoiLi, 

I ! I •, I, • o 1 , •' . 1 1[1.1nli . (ia1 Ir O i!;, /.11tioqi!P ii o 1111114 '; (1( .1 :1i1 /1(1, 1 , nig i` r1 

- . 1- , M11 , 1r1, , ( . : -111A ;MO (1C. contribuição que exiirit 
j .1, •VP.1,i ir um rd) 1 410 c:1pH! 

:li) valor intosentadorias concedidos com bas 
iposto no art 7" da Emenda kflonstilirrional n°41 de 2003, observando se igual 

ue•vi-.flo A renrs5e 1,,rivadas dos provento-. d ',..rrvicintrf,, falecidos gire fPrlhalll se 71p(),:est 
Confclr Ffl O 0001 urdi' artigo, 

Art. 40 •nnto não ?ditada a lei a dr:- reicrre § 11 do art. 37 da Constituição Federal 

computait•-„ para efeito dos limites remuneratdios de que trata o inciso XI do caput do mes 

qualquer , taiiiicela de caráter indenizatório, assim definida pela legislação em vigor na data 
d.j2 ri: Constitucional c" 41, de 2003 

'opa-se o parágrafo único do art 6" -floriria Constitucional n°41, de 19 de df 

200: 

Art. C° := Emende Constitucional enti-e em rra dota de sua publicação, com efeitos 

da Emenda Constitucioan! 1. lo 2003. 

. em 5 de .;Hr .,o de 2005_ 

Cavalcanti 
Elre c.lic.rntc,

:-.)eoritado Jos,r' Tanm:ez Non6 
1" Vice-Presidente 

Deputado Ciro Klotririra 
2" Vice-Presidente 

Deputado inocêincio Oliveira 
1' Secretário 

Deputado Edearrio Gomes 
3" Secretário 

Dep:jt.3(.10 João Caldos 
S<,,,cretáno 

dre Senado Federal 

Senador Renan Calheiros 
Presidente 

Senador Tião Viana 
1" Vice-Presidente 

Senador Efraim Morais 
1" Secretário 

Senador Paulo Octávio 
3" Secretário 

senador Eduardo Siqueira Comp. 
40 Secretário 

eg-is.seir.do 
'I, a 'i ria'', 
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EMENDA CONSTITUCIONAL NP 20 

Modifica o sistema de previdência social, estabelece normas de 
dá outras providências 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos termos do § 3" do art 60 da Cons 

-=ecieral, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional: 

Art. 10 A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 7°  

XII - salário-familia pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos termos da lei, 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a ME 
dezesseis anos, salvo na condição dr aprendiz, a partir de quatorze anos, 

"Art. 37. 

§ 10. E vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art 40 ou dos arts. 42 e 
remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constitu 
cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração." 

"Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo, observados critérios c 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo 

§ 10 Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo serão aposentados, calculado 
proventos a partir dos valores fixados na forma do §3°: 

§ 20 Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, não poderão exceder a remo 
respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concess 
pensão. 

§ 30 Os proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, serão calculados com base na remuneraçã• 
•servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria e, na forma da lei, corresponderão à totalidade da remu 

§ 40 É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos abrangid( 
regime de que trata este artigo, ressalvados os casos de atividades exercidas exclusivamente sob condições esr 
prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar. 

§ 50 Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco anos, em relação ao disposto r 
a, para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercido das funções de magistério na educ 
infantil e no ensino fundamental e médio. 

§ 60 Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma desta Constituição, é vedada 
percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de previdência previsto neste artigo. 

§ 70 Lei disporá sobre a concessão do benefício da pensão por morte, que será igual ao valor dos proventos do t 
falecido ou ao valor dos proventos a que teria direito o servidor em atividade na data de seu falecimento, observ; 
disposto no § 3°. 

§ 8° Observado o disposto no art. 37, XI, os proventos de aposentadoria e as pensões serão revistos na mesma 
e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendi( 
aposentados e aos pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores e 
atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu 
aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão, na forma da lei. 

§ 90 O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para efeito de aposentadoria e o tempi 
serviço correspondente para efeito de disponibilidade. 

§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de contribuição fictício. 

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art 37, XI. à soma total dcs proventos de inatividade, inclusive quando decorrer 
acumulação de cargos ou empregos públicos, bem como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regi 
de previdência social, e ao montante resultante da adição de proventos de inaividade com remuneração de carç 
acumulável na forma desta Constituição. cardo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, 
eletivo. 

gis.sen r` Q2. '.,/r. 71,\ 06/09/7005 
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§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores públicos titulares de cargo efetivo ot 

no que couber, os requisitos e critérios fixados para o regime aeral de Previdência socia' 

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exone 
como de outro cargo temporário ou de emprego público, aplica-se o regime geral de previdência social. 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que instituam regime de previdência complE 
para os seus respectivos sei-vidores titulares de cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e p 
serem concedidas pelo regime de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regin 
previdência social de que trata o art. 201. 

§ 15. Observado o disposto no art. 202, lei complementar disporá sobre as normas gerais para a instituição de rE 
previdência complementar pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, para atender aos seus respectivos 
titulares de cargo efetivo. 

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 poderá ser aplicado ao servido 
ingressado no serviço público até a data da publicação do ato de instituição do correspondente regime de previd 
complementar." 

"Art. 42.  
§ 1° Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, além do que vier a ser fixado em 
disposições do art. 14, § 8°; do art. 40, § 9°; e do art. 142, §§ 2° e 3°, cabendo a lei estadual específica dispor so 
matérias do art. 142, § 30, inciso X, sendo as patentes dos oficiais conferidas pelos respectivos governadores. 

§ 2° Aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios e a seus pensionistas, aplica-se o disposto n 
§§ 70 e 8°." 

"Art. 73.  

§ 3° Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas garantias, prerrogativas, impedimentos, vent.
vantagens dos Ministros do Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à aposentadoria e pensão, a 
constantes do art. 40. 

"Art. 93.  

VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus dependentes observarão o disposto no art. 40; 

"Art. 100.  

§ 3° O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos 
obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal deva fazer er 
de sentença judicial transitada em julgado." 

"Art. 114.  

§ 3° Compete ainda à Justiça do Trabalho executar, de oficio, as contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, 
seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir." 

"Art. 142.  
§ 3° 

IX - aplica-se aos militares e a seus pensionistas o disposto no art 40, §§ 7° e 8°; 

"Art. 167.  

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o art. 195, I, a, e II, para a rea 
despesas distintas do pagamento de benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art 201." 

"Art. 194.  
Parágrafo único.  

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão quadripartite, com participação 
trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do Governo nos órgãos colegiados." 

"Art. 195.  
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer titulo, à pessoa física c 
preste serviço, mesmo sem vinculo empregaticio; 

http egi s. senado.gov.br/con1988/EMC20_15.12.1998/EMC20. htm 06/09/2005 
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b) a receita ou o faturamento, 

c) o lucre; 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentador 
pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art 201, 

§ 8° O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como os respectivos cf 
que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para 
seguridade social mediante a aplicação de urna aliquota sobre o resultado da comercialização da produção e far 
beneficios nos termos da lei 

§ 90 As contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo poderão ter aliquotas ou bases de cálculo diferenc 
razão da atividade econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra. 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de saúde e ações de assistêncii 
União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respe 
contrapartida de recursos. 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de que tratam os incisos I, a, e II d 
para débitos em montante superior ao fixado em lei complementar" 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 
obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a 

1 - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; 

II - proteção á maternidade, especialmente à gestante, 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; 

IV - salário-família e auxilio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda; 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado 
no § 2°. 

§ 1° É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficia 
regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que p 
a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar. 

§ 2° Nenhum beneficio que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá vai( 
inferior ao salário mínimo. 

§ 3° Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, 
da lei. 

§ 4° É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, con 
critérios definidos em lei. 

§ 5° É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de segurado facultativo, de pessoa 
de regime próprio de previdência. 

§ 6° A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos proventos do mês de deze 
cada ano. 

§ 7° É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguir 
condições: 

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher; 

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos c 
para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 
nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

§ 8° Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos em cinco anos, para o professi 
comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensinc 
fundamental e médio. 

§ 9° Para efeito gel aposentadoria, é assegurada a contagem reciproca do tempo de contribuição na administraçi 
e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensar 
financeiramente, segundo critérios estbelecidos em lei. 

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabaihn a ser atendicia ooncorreptemente pelo regime 

htip://legis.senado.gov.br/con1988/ENIC20_15.12.1998/ENIC .70.htm 06/09/2005 
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previdência social e pelo setor privado. 

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribL. 
previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei." 

"Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relaç 
regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefic 
contratado, e regulado por lei complementar. 

§ 1° A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao participante de planos de benefícios de entidades 
previdência privada o pleno acesso às informações relativas à gestão de seus respectivos planos. 

§ 2° As contribuições do empregador, os benefícios e as condições contratuais previstas nos estatutos, regulam( 
planos de benefícios das entidades de previdência privada não integram o contrato de trabalho dos participantes 
como, à exceção dos benefícios concedidos, não integram a remuneração dos participantes, nos termos da lei. 

§ 3° É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela União, Estados, Distrito Federal e MI. 
suas autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista e outras entidades públicas, sal' 
qualidade de patrocinador, situação na qual, em hipótese alguma, sua contribuição normal poderá exceder a do 

§ 40 Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, inclusive st.ü 
autarquias, fundações, sociedades de economia mista e empresas controladas direta ou indiretamente, enquanti 
patrocinadoras de entidades fechadas de previdência privada, e suas respectivas entidades fechadas de previdê 
privada. 

§ 5° A lei complementar de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á, no que couber, às empresas privadas 
permissionárias ou concessionárias de prestação de serviços públicos, quando patrocinadoras de entidades fedi-
previdência privada. 

§ 6° A lei complementar a que se refere o § 40 deste artigo estabelecerá os requisitos para a designação dos me 
diretorias das entidades fechadas de previdência privada e disciplinará a inserção dos participantes nos colegiac 
instâncias de decisão em que seus interesses sejam objeto de discussão e deliberação." 

Art. 2° A Constituição Federal, nas Disposições Constitucionais Gerais, é acrescida dos seguintes artigos: 

"Art. 248. Os benefícios pagos, a qualquer título, pelo órgão responsável pelo regime geral de previdência social 
que à conta do Tesouro Nacional, e os não sujeitos ao limite máximo de valor fixado para os benefícios concedic 
esse regime observarão os !imites fixados no art. 37, Xl. 

Art. 249. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento de proventos de aposentadoria e pensões co 
aos respectivos servidores e seus dependentes, em adição aos recursos dos respectivos tesouros, a União, os E 
Distrito Federal e os Municípios poderão constituir fundos integrados pelos recursos provenientes de contribuiçõi 
bens, direitos e ativos de qualquer natureza, mediante lei que disporá sobre a natureza e a administração desse! 

Art. 250. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento dos benefícios concedidos pelo regime geral 
previdência social, em adição aos recursos de sua arrecadação, a União poderá constituir fundo integrado por ly 
direitos e ativos de qualquer natureza, mediante lei que disporá sobre a natureza e administração desse fundo." 

Art. 30 É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer tempo, aos servidores públicos e aos segi 
regime geral de previdência social, bem como aos seus dependentes, que, até a data da publicação desta Emenda, 1 
cumprido os requisitos para a obtenção destes benefícios, com base nos critérios da legislação então vigente. 

§ 1° O servidor de que trata este artigo, que tenha completado as exigências para aposentadoria integral e que opte1 
permanecer em atividade fará jus à isenção da contribuição previdenciária até completar as exigências para aposenti 
contidas no art. 40, § 1°, III, a, da Constituição Federal. 

§ 2° Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos servidores públicos referidos no caput, em termos integrais 
proporcionais ao tempo de serviço já exercido até a data de publicação desta Emenda, bem como as pensões de sei 
dependentes, serão calculados de acordo com a legislação em vigor à época em que foram atendidas as prescrições 
estabelecidas para a concessão destes benefícios ou nas condições da legislação vigente. 

§ 3° São mantidos todos os direitos e garantias assegurados nas disposições constitucionais vigentes à data de pulo[ 
desta Emenda aos servidores e militares, inativos e pensionistas, aos anistiados e aos ex-combatentes, assim como 
que já cumpriram, até aquela data, os requisitos para usufruírem tais direitos, observado o disposto no art. 37, XI, da 
Constituição Federal. 

Art. 4° Observado o disposto no art. 40, § 10, da Constituição Federa!, o tempo de serviço considerado pela legislaçá' 
para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como tempo de contribuição. 

Art. 5° O disposto no art. 202, § 30, da Const;tuição Federal, quanto à exigência de paridade entre a contribuição da 
patrocinadora e a contribuição do segurado, terá vigência no prazo de dois anos a partir da publicação desta Emenda 
ocorra antes, na data de publicação da lei complementar a que se refere o § 4° do mesmo artigo 

Art. 6° As ent;:f. des fechadas de prevftlênca privada patroci nadas por enti adas púbcas, ;nclusive empresas públic 
sociedades de economia mista. deverão rever, no prazo de dos anos, a contar da pub!lcação desta Emenda, seus pl 
benefícios e serviços. de modo a 2,1usta-hs atuarialmente a seus ativos, sob pena de !ntervenção, sendo seus diriger 
suas respectivas patrocinadoras responsáveis civil e criminalmente peAo desçumprimento do disposto neste artigo. 
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Art. 7" ( coniisleinentitie-. Istevistas no ail 702 (1.1( flii(ditli.(:firs [edemal dos/pião e.esi apresentados 
( :ongiai,--.()Micion.ii no pi.i.o( 111.'n(inio (ii• nosomit:i (liam ;pó.; ri i(111111(.iicão da,;t:( 1 niondii 

Art. 8° Observado o disposto rio art /1" (lesta 1 monda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 
estabelecidas, é assegurado o direito à aposentadoria voluntária Com proventos calculados de acordo com o art 40, 
Constituição Federal, àquele que tenha ingressado regularmente em cargo efetivo ria Administração Pública, direta, t 
e fundacional, até a data de publicação desta Emenda, quando o servidor, cumulativamente: 

- tiver cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; 

II - tiver cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se dará a aposentadoria; 

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 

.b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação dest 
faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior. 

§ 1° 0 servidor de que trata este artigo, desde que atendido o disposto em seus incisos I e II, e observado o disposto 
desta Emenda, pode aposentar-se com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as segi 
condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação 
Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior; 

II - os proventos da aposentadoria proporcional serão equivalentes a setenta por cento do valor máximo que o se 
poderia obter de acordo com o caput, acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que 
inciso anterior, até o limite de cem por cento. 

§ 2° Aplica-se ao magistrado e ao membro do Ministério Público e de Tribunal de Contas o disposto neste artigo. 

§ 30 Na aplicação do disposto no parágrafo anterior, o magistrado ou o membro do Ministério Público ou de Tribunal 
se homem, terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta Emenda contado com o acréscimo de dezessete 

§ 40 O professor, servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fu 
que, até a data da publicação desta Emenda, tenha ingressado, regularmente, em cargo efetivo de magistério e que 
aposentar-se na forma do disposto no caput, terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta Emenda conta( 
acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, exclusivamei 
tempo de efetivo exercício das funções de magistério. 

§ 5° O servidor de que trata este artigo, que, após completar as exigências para aposentadoria estabelecidas no capi 
permanecer em atividade, fará jus à isenção da contribuição previdenciária até completar as exigências para aposent 
contidas no art. 40, § 1°, 111, a, da Constituição Federal. 

Art. 90 Observado o disposto no art. 4° desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 
estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que se 
filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, cumulativamente, ater 
seguintes requisitos: 

1 - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação dest 
faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior 

§ 10 0 segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso! do caput, e observado o disposto 
desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as seguin 
condições: 

1 - contar tempo de contribuição igual, no minimo, à soma de: 

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação 
Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior; 

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que s,
caput, acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso anterior, até 
cem por cento. 

§ 2° O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido atividade de magistério e que opte por 
se na forma do disposto no caput. terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta Emenda contado com o a 
de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, com te 
efetivo exercício de atividade de magistério 

Art. 10. O regime de previdência cornplementnr de que trata o art 40, §,, • 14, 15 e 16, d3 Consttuição Federal, some 
ser instituído após a pubiicaoão da ei complementar prevista nc. 5 15 do mesmo artigo. 

Art. 11. A vedação prevista no art 37, § 10, da Constituição Ferie!al, não s actca aos membros de poder e aos inat 
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servidores e que, até a publicação desta Emenda, tenham ingressado novamente no serviço público por co 
público de provas ou de provas e títulos, e pelas demais formas previstas na Constituição Federal, sendo-lhes proibir 
percepção de mais de uma aposentadoria pelo regime de previdência a que se refere o art. 40 da Constituição Feder 
aplicando-se-lhes, em qualquer hipótese, o limite de que trata o § 11 deste mesmo artigo 

Art. 12. Até que produzam efeitos as leis que irão dispor sobre as contribuições de que trata o art. 195 da ConstituiçÊ 
são exigíveis as estabelecidas em lei, destinadas ao custeio da seguridade social e dos diversos regimes previdenciÉ 

Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus 
dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a 
(trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos bene" 
regime geral de previdência social. 

Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação des 
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplica( 
benefícios do regime geral de previdência social. 

Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1°, da Constituição Federal, seja publicada, perman( 
vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação d 
Emenda. 

Art. 16. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicacão 

Art. 17. Revoga-se o inciso II do § 2" do art. 153 da Constituição Federal 
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EMNDA':jONST:',T'JC!ONAL N° 41, DE 19 rF DEZEMBRO DE 2003 

Modifica os arts- 37, 40, 42, 48, 96, 149 e 201 da Constituição F. 
revoga o inciso IX do § 3' do art. 142 da Constituição Federal e i 
da Emenda Constitucional n°20, de 15 de de7embr0 de 1998, e 
providências 

As Mesas da Cámara dos f)oput toc e do :,,enado Federal, nos mos do do art 60 da Constituição Feder 
sequintc, Frnend;i 

. 1'. • ,o(1111111, ,

-Art. ;;7. 

"1 ifl11;1,:f;,;(..: :() t• oci ;! .. ,1;1 ; (1,, cat(i‘r, , publicry; da administração diret 
.,i itàrquica e fundacional, (los membros de diralqiier dos l 'o(li`ft`Y. (!,": !fll o, dos Estados, do Distrito 1 ederal edr 
Municipic,s, dos detentores do mandalo ol,,hvo e dos demais agentes pnliticns e os proventos, pensões ou orara 
remuneratória, porcebdos c mulatnvamene ou não, incluidas as vantgens pessoais ou de qualquer outra fator 
poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Si iprerno Tribunal Federal, aplicando-se com( 
nos Mionicipoos, n subsi,1:o rio Prefeito, e no,.. [siados e no Di,:triln F ,•,,tern!. o subsídio mensal do Governador nc 
'Odor Executivo, O sub!-, idlo startuais e nktrit:ik no árnhito do Poder Legislativo e o subsidio dc 

:..)esembargadores do iribunal de limitado a noventa lutou OS e vinte e cinco centésimos por cento do sul 
mensal, em espécie, dos Ministros do Strp rno Tribunal Federal, no ;'irnbito do Poder Judiciário, aplicável este lii 
membros do Ministério Público, aos Procur-:dores e aos Defensores Públicos; 

"Art. 40. Aos servidores titdares de cargos ,,,f..?tivos da União, dos • ,.idos, do Distrito Federa: e dos Municípios, 
suas autarquias e fundações, é assegurado regime de nrevidj•nca dr, caráter contributivo e solidário, mediante c 
do respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pen,.innistas, observados critérios que preservi 
equilibrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. 

§ 1° Os servidores ab:-;- nj -lcs caio regImp do-' previdência ri,
proventos a partir dos valores fixados na fmna dos §§ 3" e 1 

- por invalidez permanente, sendo os p:-ovf.-!ntos proporciona -

e artigo serão aposentados, calculado 

oo, de contribuição, exceto se decorrente 
acidente em serviço, moléstia profissionalou doença grave, cor -.! ; incurável, na forma da lei; 

§ 30 Para o cálculo dos proventos do aposéwadoria, por non,-H, • 
utilizadas como base para as cont-ibi.iiçõen do servidor aos meu 
na forma da lei. 

70 Lei disporá sobrr no concoss: do lwn, lo de pensão 1‘,c -,: 

- onec- serão consideradas as remt 
-" r-;r, que tratam este artigo e o 

! 

- ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, ali o ;!!-!le n-j.ximo estabelecido para os beneficio! 
regime geral de previdência social de que trata o art 201, acrescido setenta por cento da parcela excedente 
Imite, caso aposentado à data do óbitc), ou 

- ao valor da totalidade da remuneraçãn do servidor no cargo efc,í!,ro em que se deu o falecimento, até o limar 
estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de quo trata o art. 201. acrescido de seten 
cento da parcela excedente a este limite, caso em atividade na dota do MT.,íto, 

§ 80 É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar em caráter permanente, o valor real, con 
critérios estabelecidos em lei 

15.0 regime de previdência complementar de que trata o instituído portei de iniciativa do respectivo 
Executivo, observado o disposto no art. 20? e seus parágrafos, no ennher, por intermédio de entidades fech 
previdência complementar, de natureza c•Obica, que oferecerão r,,,,p,T,r.tivo, participantes planos de benefici 
somente na modalidade de contribuição ci -i•fHida. 

17. Todos os valores do rornímer2,7,;5n !orados paul o ' '-,r,nr=fHo previsto no 5 3" serão devidan 
atualizados, na forma da le! 

18. 
que si 

201, cor.', 

19. O serv,,-. - • . 

• aposenta 
estR, para os t-r.! 

--H para os Serv. , ' 

' , •1h3 COrnriç' 

is.se,nad . 1 2.20031 : 
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no § 1", Hl, a, e que opte por aarmanoraa em atividade far, !or: a em abono de permanência equivalente ao valor 
contribuição orevidonciaiia ate completar as exigências poro aposentadoria compulsória contidas no § 1". 

§ 20. Fica vedada a existência de mais do um regime próprio de proviçUe)ncia social para os servidores titulares d,
efetivos, e de mais de uma unidade gestora do respectivo regime em cada ente estatal, ressalvado o disposto rir 
3", X." (NR) 

"Art. 49 

§ 2° Aos pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios aplica-se o que for fixado ei 
específica do respectivo ente estatal " (NR) 

"Art. 43.  
. . . . .. . . 

XV - fixação do subs o dos Ministros do Supremo Tribtr:Lal osorvado o que dispõem os aits 39, § 4' 
153, Hl; e 153, § 2", ;." (NR) 

"Art. 95. . 
-  

• 

• 

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus se:viços auxiliares e dos juizos que lhes forem vi 
bem como a fixação do subsidio de seus membros e dos J 1i705, n-lusive dos tribunais inferiores, onde houver, 

" (NR) . . . .. .. . . . . . ... . . ... . . .. . .. .. .. . • 

"Art. 149.  
§ 1° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, cobrada de seus servidores, para o c 
beneficio destes, do regime previdenciario do que trata o :ui 40, ':'ria aligliota não será inferior à da contribuição 
servidores titulwes (1,• cargos efetivos (1;i l lnião 

"Art. 201.  

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial do inclusão previdenciaria para trabalhadores de baixa renda, garantind 
acesso a benefícios de valor igual a um salário-mínimo, exceto aposentadoria por tempo do contribuição." (NR) 

Art. 20 Observado o disposto no art 4" da rmenda Constitucional n°20, de 15 de dezembro de 1998, é assegurado 
opção pela aposentadoria voluntária com proventos calculados de acordo com o art. 40, §§ 3°c 17, da Constituição F 
àquele que tenha ingressado regularmente em cargo efetivo na Administração Pública direta, autárquica e fundadora 
data de publicação daquela Emenda, quando o servidor, cumulativamente' 

I - tiver cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e nitri anos de idade, se mulher; 

ii - tiver cinco anos de efetivo, exercido no cargo em que se or-osentadoria; 

- contar tempo de contribo n igual, no mini:no, à sorna ( 4„-,

a) trinta e cinco anos, se homem, e troto anos, se mulhoi , 

b) um período adi ona de aontrity.liço equivalente a vinte por c.anto do tempo que, na data de publicação claq 
Emenda, faltaria para atingir o lim;to de tempo constante da alínea a deste inciso 

100 servidor de que que cT imprir as exigêrcHs para :-!pos.entadona na forma do capta terá os seus 
de inatividade reduzidos oaaa caaa ano anteoiparlo em relação .aos idade estabelecidos pelo art 40. § 1", I 
da Constituição Federal. na r..o'e propercan• 

( - três inteiros e nunca -aor certo, para aquele que ça 
até 31 de dezembro de 2005: 

I - cinco por cento, ?ora aqrri.:(1' que cen 
de 2006. 

§ 2° Aptica-se ao magistrado e ao membro do MtrIsterio Público e de 7 rh:inal de Contas o disposto neste artigo. 

§ 30 Na aplicação do disposto no § 2" deste artioo, o magistrado ou e 'emhro do Ministério Público OU de Tribunal di 
se homem, terá o tempo de serviço exercido al,": a data de pul)lir•ocrio do Fmenda Constitucional n" 20, de 15 de dez 

1998, contado com acréscimo do deaesseto por cento, observado o disposto no .5 1" deste artigo. 

4°0 professor, servftior L!.-- :•), dos 1-.=:t tocIns, do Distrito Municiplos, incluídas suas autarquias e tu 

que, até a data de cu:-..,licad7.0 la Emende Conslitucional n°20, da t ,irvembro de 1998, tenha ingressado, reguli 

em cargo efetivo de magisa)rio eoiro opte nor aposentar-se na torcia do Henosto no capta, terá o tempo de serviço f 

a publicação daquela Emende contado com e acréscimo de dems•, iete rar cento, se homem, e de vinte por cento, se 

desce que se aposente exral• lvorriente. coro tempo de efetivo oa,  fa.- (2.(aes de manisterio, observado o dis 

50 O servidor de cure tre.to , completada • lançonttcler'o voluntária estabeler 

ceo;.:1, e que bote oar — at• f jus a rire ectuivniente ao VP!Or ria ana cor 
• art 1", II, da CoriçtiltiliC• wev;.::Ienciária are c ' ' - -'o; ;,,00seatadoaa 

G^ Ás apaa,a asto arto • 

ay' ancias para aposentadoria na forma 

-- tar as exigência. . niqderia na forma do capta a partir de 1" 

,• ,1,3 F. 

• ,, 
„ 
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L. 'I !k ,mpo, cie apomsa:ale,; .-1 aos soreidores, públicos, bern corno petição ; 
eiiia ihrieeee inertild, te01i• !111 ,-(1,11pudo fewInr.05 requisitos para obtenção ries,

eees ,s. cato eea , ontao vigente 

1°0 i.er Vidor ;sie :ais» ;, • 1 por permanor, .1 , r;1 ; Çrividarle tendo completado as exigAncias para 
.emsentadoria volte); -;,ria e que unnte com, no mínimo, vinte 2 cinco anos de contribuição, se mulher, OU trinta. anos d 
contribuição, se homem, tare os a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição providenciári 
,oropletair as exieências par oioposenlarloil. 'ornptilsória contidos no art 40, § 1", II, da Constituição Federal 

2" Os proventos da aoos, •ete,I.arei a ee; oeoeedida aos sereideita,, pie)ficos referidos no captit, em termos integrais 
sooporcionais ao tempo do contribuição ja roancir.to até a data do publicação desta Emenda, bem como as pensões c 
dependentes, serão caleileclos, de acordo com a legislação em vieor à época em que foram atendidos os requisitos r 
odribelecidos para a doseoe dos ou nas conda.:eeo legislação vigente. 

Are 40 Os servidores :e . os penso ,a 
,, etarquias e fundações, hene'. 
eo seu art. 3°, contribuirão • 
eetalaelecido para os serve:, 

Parágrafo único. A coetriee 
i .emsoes ger sepore: 

cmideeete eealo 
O. 201 da CcesOteição 

- sessenta por cento (10 r 

201 da Constituieãe, Free 

Art. 5° O limite mseeee-. 
rederal é fixado em Re 
t-c:3justado de forme a pr, -
boneficios do regime g,e-

da União, dcv. r Diseito Federal e dos Municípios, incluída 
na data de publifemão desta Emenda, bem como os alcançados pelo 

de que trate o art 49 da Constituição Federal com percentual igt 
eos efetivos. 

. e a que se refere o cael.sl ,neidlia apenas sobre a parcela dos provento 

:•!10(1(1(1 p;:;1 1ln regime geral dr previdência social de 
os inativos e . rios Estados, do 1 )istrito Federal e dos 

,-stabelecido para caob.onerioies do regime geral de previdência social de 
• , :-adores inativos e os .adreaonistas da União. 

`ean lícios do regime ol previr1.j,ncia social de que trata o art. 201 da C 
;:atrocentos reajo). a partir da data do publicação desta Fmen 

eormanente, seu !Pal. atualizado pelos mesmos índices aplicados 

Art. 60 Ressalvada o diráto apeo,,ntadoria pelas n();- Jn., : eelabetecidas pelo art. 40 da Constituição Fede 
regras estabelecidas pelo ae. Ermnda, o servidor dal r550, rins Estados, do Distrito Federal e dos Municipi 
incluidas suas autarquias o fondaç5ns, que anha ingressado no servira público até a data de publicação desta Emer 
aposentar-se com proventos integrais, que corresponderão à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo 
der a aposentadoria, na forma da lei, quando. observadas as reduções de idade e tempo de contribuição contidas no 
40 da Constituição Federal, vier a preencher. cumulativamente, as seguintes condições: 

I - sessenta anos dc idade, se homem, e (-;nquenta e cinco ,71sno do dado se mulher; 

11 - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anns dc‘ rontribuição, se mulher; 

III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e 

IV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no nnÍ:,n oro ore Se der a aposentadoria 

Parágrafo único. Os proventc.',s dos aposentadorias concedidas i:oefeime,  cote artigo serão revistos na mesma propc 

mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidmes em atividade, na forma da lei, observado o disr 
art. 37, XI, da Constituição Federal_ 

Art. 7° Observado o disposto nc., art 37, tI e-, Constituição Fo,!ern proventos de aposentadoria dos servidores p 

;tulares de cargo efetivo e as pensões dos seus dependentes pado-. peta União, Estados, Distrito Federal e Municipi 

incluídas suas autarquias e fundações, em fruição na data de plihh:;:r,-ro desta Emenda, bem como os proventos de 

aposentadoria dos servidores e as pensões dos dependentes abrangidos pelo art 30 desta Emenda, serão revistos n 

proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também e! 

aos aposentados e pensionistas quarsqi ier --,ae,eficios ou vantagens oosteriormente concedidos aos servidores em at 

inclusive quando decorrentes transfnamee'in ou roolassifica.ere, 'orno ou feeção em gire se deu a aposentadori 

serviu de referência para a conn -,-:sre Ir porão, na forma da 

Art. 8° Até que seja fixado o St!h‘TÁi- ': , de que trata o ; ; \'', flonstituição Federal, será considerado, p 

do limite fixado naquele inciso, o valor da maior remuneração ateheida noir lei na data de publicação desta Emenda e 

do Supremo Tribunal Federal, atítalo de vencimento, de reprosentas5a mensal e da parcela recebida em razão de tE 

serviço, aplicando-se como limite, nos MiirilelpieS, o subsidio do r'refaito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subs 

do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Dome-idos Estaduais e Distritais no âmbito do Poder L 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cr 

maior remuneração mensal de Ministro do Sirpremo Tribunal Federal a que se refere este artigo, no âmbito do Poder 

aplicável este limite aos membros do Minise'eio Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos 

Art. 9° Aplica-se o disposto no art 17 do Ato ilas Disposições Canstiti icionais Transitórias aos vencimentos, remuner 

subsídios dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, 

membros de qualquer dos Poderes da ljni:-":n dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de rr 

eletivo e dos derrae:. '- 'd-' í' nroventos, pensões oo ni remuneratória rPrcebi-los curmilativ 

outra rnt!!r,--- -

A.-f.. 10. C,orist : os a, o- 9" a ir' da Emenda 

Ae. 11. s.1,•;' ,

" 
• 2.2(Y. ;. 0()/(19,12,00.S 
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iário Oficial 
ESTADO DA PARAÍBA PODER EXECUTIVO 

João Pessoa - Terça-feira, 30 de dezembro de 2003. Preço: RS 2,00 

Atos do Poder Legislativo 
1.1.1 CO 119,EN1F.521Al2 21" 51I, DP; 30 1W DEZENIFIRO Dlh 21103 

Dispõe sobre O lieginee dieriefirn dos Servidores 1'131411c. ( i• 
•is do Estado da Paraíba e dá outras providências. 

O C(2VERNA DOR DO ESTA 170 DA PAHAIR 
Faet, saber que o Poder Legislativo decola e cri sroneirrni. a sekuointe 

'121 111.01 
I 1.1.0 1 511(0 

DAS DISPOS1( ()IS PRI." I 31131,A122S 
Art. 1" - 1,14, I e, deNe ideou Negou,. baidroar r49,141.04, 1.01,14..., 1,0r,

4.41111401sIraçdkr, elirela e indireta do boadir dia 1'411MM, erweloador, aqueles ergo'. pelo Comedoria 
crier elas ireas tio Trabalho ou por outra legisl.:ao especial 

Art. r Para o efeitos desta les servollor é a pessoa legalineene insestida cor 
cargo páblico. 

Art. 3 - Cargo pnblico é r, conjunto de retribuicOes e de or'sponsabilidroles 
cometidas a 11111 ServillOr 1141 adriatirça organizacional. 

Parágrafo ártico - (3s cargos públicos, rocessiseis a todos 11; birovileirors„ sac. 
criados por lei, COM derlonlithiçãO privpria e vencimento pago pelos cofres Milito°, paia provi-
mento ein caráter efetivei OU em comissão. 

An. C - podia, a prestação de serviços greliiiten, saleiro; casos previstos em 

TITI11,0 11 
130 PROVINIVN 1 O. V.51. :3 31( IA. 

REMOÇÃO, K0DIS rium.a. 30 Ir SIAIS I 1 1 PA' 30 
CAP1 1 1r1.0 

DO PROVI NI iii
Siá Ão I 

DISPOSIOKS if:FRAIS 
AA. r - São requisito, bãorienis pare investidura CIO 1,01)/11 pieblico. 
I - a nacionalidade brasileira. UIVO erreecãeS previstas em lei: 
II - o pior. rios hreitos poliiicert; 
III - et quitação :mu as obrigaCoies militares e eleitorais; 
IV • o nivel de escol-and:uh, exigido pari ir exercido dor cargo: 
V - a idade mineira ile deroitio ara.: 
VI - aptidão liseca e mental 

Pánkfiháln itniun - As ritribuico3es e a nalare/a do cargo perdem justificar ei 
CM:lbCICC1111C1110, C111 lei, tle reqUINilos eNpeeilleos. 

Art. 6" - O provimento 110,  cargos piihlicies frir-se-i mediante rito dla 01110fillatle 

lei 

competente. 
Ali. 7 - A investidura em cargo escorno:o ema ri posse 
Art. 8" - São fornias ele provimento de cargo 1,1'11111c, 
I - nomeação; 
II - promoção; 
IH • readaplaçare; 
IV • reversão', 
3i - aproveitarnento; 
VI - reintegração: 
VII - recornoluçáo 

svç.kt) ii 
".(2.31 1,..%(:;3(t 

Art. 9" - A normeacão lar-se-rir 
I - eito caratei eretos-o, quando se destinar oro provimento de cries efelivio, 

orolados 01. Ile carreira: 
II - cm comissão, meando se destinar 111, provimento de cargos de confiança 

- O ser‘lelor itorfirmie de cargo eil. 4•014115.,i0 poderia sei nomeado pairo 

exercer interinamente oulro Cal go .le eon1'iane.1 ,•co, f, repria.. das Aribuicojes do rim: ocupar_ 
devendo optar pela renuinerecao de 4411, rklee durante o ismodo da intermulroole 

h - Somente pia ler r.errio :moo, ele11,4, e ene lllll %raio vorebelecilla 
tenoinclaçair conespondente 

Art. 10 - A nomeai:ao para cargo, efetivo. tle e.oreira 1,1 iNt,13.10. depender de 
prév oro halrildrecão em concurso publico ele provas me de provas c libelos. ohedecoilers or pra,' tie 
validade a .1 ordem ele classificação. 

Parágrato °oiço - lis deram,  ',proibis por, o Ingresso e ir desanvol.arrento 
servidor na carteira, medi:rine promoçair. será.. ,..1,41,4,,, dlos por, lei ,r,por•rprea 

511 Ali iii 
i)i) 1(151 I 1.(51) 1.11,111 11'0 

Art. 1 I • 0 conearso de pomas mi eic prosas e paia ois aio d; 
ele11,0. será clisciplovado, conforme a ler, vau edital 

I" -(1 hílttal serã publicado_ na inteeno Diário r)licsil do I•steles e, roi 
estralo, em, pelo menos, uni jornal de grande CIMA:iça., devendo explicitar, no minem" 

I - movesse, e requisit. de inoeriçoor 
II • programa de proas: 
III - calendário. locai e cermliçOa r.11-.1 ik• por,ao. e .4 .141. • I 

10010, 4,40101111e 0 CaRte 
IV - indicaçáo the cara, ohiírto do amaro.,, e a remornerocao or. o•oo. 

V - critérios de jolgalorrrelo .14. e 1.1010, 

.44.1114e) do iodai oleiro oder 

1'er:ignito (mica - 5i.r. sa an. .... roo. , ors . 1..• 7 711,1,1 1.. I. -. .10 11.1 .1., 

provael concurso anterior caia validade o.° reabro exprimir,

SEur(o iv 
rossp: P: 1011.x F.R1'111 10 

Art. 11 A posse dar-se-á pela assinatura olor resNrctivor termo atendidas as 
exigénems legais 

h I" Si,. competentes para dar p000.e. 
I • ri 'bofe olir Poder laxe:altivo. autoridades ipie lhe sejam solorrelinaelas: 
II - o Secretário de brstailoo, IT.,s nomeados pare cargos de direca o e de asvesionomento 

sdiprii01' ela pasta eortespeatilente: 
III " "r0" are. respectivo.. neemblos: 
IV - ri lite/hei do seira ole recuo.o, h lllll anos ila Secretaria da Adwint, h aç 3,1 , nu 

opere o represente. aos nomeados pare treaereiel0 dos demais cargos 
h 2" A pose ramorrá no pran, ele trinta lhas contados da pohlicação do ato ele 

prrnr mento. 
h 1" • A iogionimenlo ito interessado 1, 1/ Ile seio representante legal. or prazo para 

a posse poderá sei pnurogralo, moro Maca ver e até O máximo ele trinta dias, a contar do término 
414, praeo pleydr.lo pawaa arte auleria, a colem, da reatorielaile competente 

l' broma posse nos tramo. 41.• pios lllll 01.• ole rairt pro nomeação 
1 •7 .ia 'soma., o seixidoe apreNe/Orrà der1.04,14. elos Peto, e ,alrarer. gele 

ronr.1.141,40 palri00.00,4 rteciamção quanto ao exercício 110 não 414, 0011, trate.. 
piebIlea 

O" Sera tornado sem efeito o ato de provimento se ;e prose não ocorrer no 
peero prevtr0.1.. 11,1e :O troo 

%rt . 14 Npurssrr Coo eargo piebbiar dependerá de pedia iropecão médica oficial 
pairo abam a ropeirlio Cerca e mental exivida 

rkri. 15 1.xercimo e,' deli,' desempenho dros alribuiçOev do, 
- de enflore dias, vontade.s da posse. o raro pura ir seis Olor entoo em 

exereklrie 
- Se não, entrar mo exereirn, o servidor será exonerado do cargo 

.1- . 0 ace.s, Ao exercício será asseglemik, peta autoridade competente Ir °mão 
me ela entidade para onde roi ru,rr,e.'i,l,r ,ri, rlcsienarlrrirnerrider

Art. 16 - II eiem. a siesperisào. a interrupção e ,• evinicio 410 exercido senlo 
devidadiderOc oreoleallor. no, 1157,en11, 17 10114-14.1130. 410 r.errwillor 

Art. 17 A 1,1,11111‘,1/ não, intenoorepor o tempo. de exClekio 
Art. IN • A :tel.. elede Arinfielenie fixará orno, de até Ilinla dias. notificado o 

interessado rior retomada do exAciem, em sem nina lota,: 3 o, pele servidor removido redisinbookto. 
retplisilado. ee011110 I 7111 designado para mien-feio "'eterna, 

Parágrafo ártico - O prazo a opte se refere este artigo não será contado domas. 
licença ome ir rat.lanten10 legal 

Art. 19 A joinroola máxima 'emanai de trabalho é de rinalersta e imano horas, 
respeobrila duração ininOved e Iná‘lIna de seis e oito loorro ¡liarias. respectivamente. 

• 1 ocupante de cargo C111 trot00,1.410 'ri de função de cronliança solvinele-Se 
rep llllll interai deeheaçao ate seravo, ohivervathe 11 11/14711101 1 011 anoto tini podendo ser conto, 
eadlit %MIM, ho.ever Inferer.se para a Administração 

2•• - (1 despem° neste artigo não se tiple'n à d1g7,01-1 de trabalho estahelecutio oro 
eSpeciaiS 

Art. 20 Ao entrar em enerefeio, 11,errárlof nomeado para x.firtro rle provimento 

efetivo iniciará estagio probaláru, de , itrés) anos, durante os miais serão 111,11111117/ 77 ir apttellio 777 ir 
1,11p111.7 111.11le pari 11 lit'74,1,1rerlh11 cargo, observados, os segeimles fatore, 

I - 
- lis upnrna: 

III moei:uivar 
IV - proiloaivoilader. 
li - responsabilidade 
h I - ouritro 111P1C1 antes de findo ir rreriodo rir voe:leio prohritério a avaliação do 

desempenho do sei, ilha siehnieliill à decisão da mil...idade compaenre, jociepri x O

eleitos legais mitsseqieenteh 
2-  - A ar.4411441ç,..0 dei desempenho sei :l realizada do record° com as moemos 

se//1 prei/101 ,  ola 4,014. lllll lade aporae,i4. 1 bis iatores emanando,  mo Me..  1 a V 
deste. rertreo 

.1'' • O servidor não aprovado no estágio prohatórier 1,1 7 4 

elevado processo levai 
r; .1" Ao servidor ene estágio p,bretérreir somente poderão ser 1, •Ic 

lierne.e. e o ar....4.041eido pleveNION nos artigos r12. incoos I ri IV. e 91. boro rosem a irriarevorer r o. 

ir:obrigar de doiro ole• tronem:ao decorrente de apor, agito ene concrio,  para 00140 4.444e,  44 ,4 
A.1001.4, 11,4a.10 1.01, 114:41 1,141.10;d1 

11,1111 •• .pa mrd ibierinre ro. bambar,  recrio. oro 
articos vl hein ...min na hipolese lie ftirtecepeeçair eterm, ele I"  .4;14‘. e 7-01Á ...tomado 

a parlo do término do empeelimenter 
2IF(' ,32) V 

DA FS I A 1311 11351)1 
3ct• 2i . (I sor vidra I .41,10 olo ci,, 4,11,41.4, pohlleo, alue, 

porx rinelOrr el• , aptos mio 4,111 meieto por1,10110 arlourrori ostabibil orle oro 

3, ri 12 d olor c•.141sel or‘ r.,• :to de r i.,
14.414-.4441.4 od. rle peocesso ridenenesteretoil doceplonor ..7111 lho serre aodia oIr Amei . 
rir•or.va 

sp.( kc) VI 
DA Rt.% ÉrtSrid) 

NA li r é. O relollio .111, 0141.1.: ria ue1,101.41 Jp.o.e111.1.1.• 
I pom 111,1111:77 7, 711.0mh, olte...1 declara. 01.441,.....4e014, or. r.• 

ccc 17, 1. .7 Ira ,`,4101/1114.11 ..-lo álerole eol.041111,40.1ente 
.1 c , t 7 1 .10à a 4.1... ...,14ellado, 
1.1 r o.", 40 rrfotta 1,111.1 veio volettetara 

I r-ssí ral ep, da., 11.1 11. 7 171.1.17 7 , 

ria. o vor.air Inc, esc', iceee 
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concesisào da aposentadoria 
- Nel ease elk e Inciso I, encontranrbbse provido e • argo o se,, u'or e , ••rcetá 

sebos atribuir:0es corno excedente. até o ocorrência de vaga 
§ 4" - ti servidor que retornar a :Ws ir lade por interesse da Adro misto ar,to perce-

bei .,. viu si, hslri,iiçfiii aos pi °ventos da aposentado., a reurroieraçáo r'reryi, que r o Ilai 
xercer. 

5" - servidor de que trata kl inciso II somente lerá os pr., enfie, cale viador. 
com base nas regras aluais, se permanecer, pelo menos, k•i ele° ame, no Cargo 

1" - 1> POdef P.a...levo regulamentará o drsposto neste artigo 
%ri 21 - f irpose miado que O tiver :Milénio o honre de idade tsu a •••• 

compulsória narl l iii .111,10 à I eVels.in 
SI-( .ç() vo 

II', Ir I, 11)51' 1.l( 1/411 
.X r 29 /1 ea atai o r" 1f Myr-31,1.0.e do mu. uld enr algo de ati bruço,. e 

responsa lu I o 1... •• e ..1.11Selek re 00 a I aaaaa laçar, mie iddra ••••1 rolo erre xuri .arai 1,Ia4e I oro.. ora 
tenael.ed coro rd., do e ror, a,, m(rIr• 

rposeniado ii xers.1•101 que, dur •• d.o .I•• re ol o, b• 1••• 

i 4, iiii 
I % HP3,11'4.11,1 ‘11 

N.1 46 A ce nue grar;,b, •• /doi no do ser r rd.e ext.., .ro • ar,..• aut.-o-um-me 
••• rd,. ou a o • ar go irradiante da Ir abstraiu... ao sidra olhinho. erre rei. Ia de r11••• imle, rol 
or, de dece...• lueroursim I rva ¡emitiam/c i e voá., pie, or., /se .11I

'I I" . Na hipOlese Ir r, cargo ien e le, e•• man, o •ao , olor Inani do dospourbe lotado, 
ar fo •• drsposto nos a rligu e. 28 e

2" - Irneonttando-Se 111 °Vedo 0 Carpo. si-ri es enmal darranic sio á lecondu5irk, 
arr :arco que e serer, anteriormente_ Selei direito à inelemeaçarr. vetado em •uriu, ror , ou
posto em ilespondnIrolinle. 

SFA,-Ãf3 IX 
11A 141.3'0341)11C kl/ 

Art. 21 - Recomlueáo é 48 iclirrn,m do ser, ido, está ser ao cargo anteriormente 
ocupado e decorrerá de reintegra ça o ida o anterior ocupa nle 

Parágrafo á Meu - nconhando-se Imo, ido cargo le origem, obser, a, -si -O 0 
elleereslee n1 e ar II eke 26, 2" 

SECÂti X 
1).% IlitirttN11111.11341/6 Ir Dl) AP140V1'IINSI63110 

Art. - I. x tinir, o cargo 'ir declarada a Se/k1 eleSneeeSsielaele, irsei está r•I 
bearir Liii disp. mil, lolarle. ••••111 re1111111e1e100 nnenterelkellill ake tenente de ser, 101. ene Seel aelek111.11111 
irmos criamento em °uri k, Cal pes 

Par Ultra In Unice, • 'r idorm, aio-, da, lu• •.,•111,1••• .•111 urcipmribilidul,• lar .0 
.e ale.. e ele meneie lie obrigar. o, cio eillyee de k. eas Iene, i•••• , ',watt ,••••• .-• 
e • :interiormente ode pa 

Art. 29 - A Secreearti ike Administração detem, orará o orredra ir, irprormi iqueum 
dr Acrvarlor disponal, i1 idade em vaga que vier a klekerrel 110N Oreaos ore entrdarles do Poder 

Xee1111,1 PS14,111:11. 

l'areigM6 único - Na hipótese prevista elee 40 aillgo 35, r• 
ein disponibilidade firrini 1480110 na Secrei,eria riu, Arlorinrstraciro aio ' '.Cri adequado no u ,•11 ourar. 
111 mii outro Oi ga o OU entidade 

Art. 30 - Sera tornado sem efeito o aproveitamento e assada • li•nonrbo ida de, 
se o servidor nát, retomar ao exereicio no man, legal, salvo doença C01111,r0,141,1 seer Pinte medre:. 
olieml. 

CAPiTUI.() 11 
135 VACÂNCIA 

Art. 31. A vircáncia do cargo pUblic.• decorrera Ie. 
I - exoneração; 

demissão, 
III - remi:Tração: 
IX' - apor.entailoria: 
V - posse cila ordro cargo inacermailável. 
V I • falecimento. 
Art. 32 - A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do sei, Olor r•11 

Pnrkierifn único - A exoneração de oficio 
- miando insuficiente a avaliar:aio de desempenho ar, estágio probatório: 

II - quando, lemlo tornado posse, o servidor nao entrar em exercido no pra 
estabelecido 

8,1. 34 - A exoneração de cargo em comissão e.-, dispensa de larneão fiança 
dar-se-á' 

I - Juizo da autoridade competente: 
II • a pedido 110 p11, 1, 1.111 ser, rdoi 

4 A1 I11,1.0 III 
DA 131...5101' I., II', 14 1 1)141141111 11 ÃO 

l'.3 À O I 
li ri RI. (K-ÃO 

AA. 31 - Remoção é o deslocamento do Se), ellen para mitra repartição a prahdo 
011 ele oficio. no Oinbito rio mesmo quadro, e001 011 Seen mudança de sede 

Park:rufo único - Para uns 110 disposto neste artigo, entende., po
ICS de 1.01,11,C,^.11t, 

i • de oficio,  ir. interesse da Administração: 
II - si pedido, a critério 11.1 Administrar:ao 

• a pedido, para outro localidade, nulependenteinenle do interesse da Adinuris 
çào: 

ai para acompanhar c(injrige 011 emnpanheiro. também servidor pitblier• ‘11 1,11 
militar estadual, deslocado no interesse da Administração; 

1+1 por moti VII de doença, comprovada por junta Medeia oficial. dr, servidor, rir' 

GOVERNO DO ESTADO 
Governador Cássio Cunha Lima 
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~calva. (83) 218 102fl 

Arta' 

eónjuge, •10 companheiro oir de dependente legalmente 'Termite-eido, rine ijiO ?is suas expensa... 
segeonel.• remst i o elle sen e:lel:n.1ln funcional 

svc ) II 
1)5 avois-e 1(113M:À() 

Art. 35 - Ft crl rocarr «5 o deslocamento de eaego de me, oriento eletir 
odorado r oco áinbili• do quadro geral de reS1.01.1. rara 1.1110 0, 11,à0 011 entidade eia Aihninis. 
tração Dueto e Indireta do Poder I , ',ema., com prévia apreciação ela Secretaria ela Administra. 
çào, 4, /eserk keelees os seguintes precetteis• 

I - interesse da Admenestracio: 
II • r•qm nem endmentre 

ella neele :II e ela res.1.11.111 lereeee'nee. ito catei,
I ri , .ir' rda, áo torne ie. Inane, ele imo...abri idade e Co11111d. Vele elas ale hl id. . 
V les Sies e ne e e I de 1... e ele sleedek, esnre /alidade ene e iene/esse.. el 
VI e MT Infeelielade entre as No duricors do cargo e As final ertorles inrdrio, nume 

do nin.lee ene e teleelenle 
mi 1" 8 erdistoh...5 3° dou 1 ", o . fl." 1.05 5 iir trabalho 

1, red •••• bt ele, uru. ie.. Ire e. e nos r aso, de 1 ene nane p.1, :10 e lu, 10 •rer • •• to de ;11 erlle ene 
•• id ed.'. 

ouro- '.• . •• so us, de X durmo, e org•ios v erd ladd. da Arrumo, ira, ao Cul -I r, 1. • imbed 

e i li,,, si.. de e eeellpa111," a. me el.. +lin, an de ;ripa., e.. nelelesIn re•111ele 

rede rotámlo • • , . em u.I ule nlé mar agro • meemerrio mirem, ii, e 

•Ii r • ..er, rr im ruo 10, redgr rr ••• , lo ene delmrolub dar!, p, á I- , 
sei modulo • ol, resimma, brio Lute da '5er ...broa da Adio iro, car , ore rei e temerem pm, ea ro cor 
indo, ne nal e e en enlutado .me seu adminailo ir provei Ire rire Fr 

1 Ari a luz() iv 
1/5 141111141111111 Ãr) 

Ari. 36 . 4 Ix sobst.t.....s de servidores °corantes ele carpo em cionissio me de 
função. de confiança serão mimados pela aeriterutule competente. 

é I" - li sohslitoto asseemna automática e cumulativamente, sem reejnelle 110 cargo 
que ocupe rr exercido do cargo eni et,1111,iith 011 del lirrwOr, de confiança, nos alastamentos, 
impedimentos legais ore regulamentares do titular e na e, aeaneike do cargo, hipóteses em geme destoá 
optar pela lemonementi ele uni deles durante O teSpeeleVel rerilke111. 

2' - 1 -P fora jus á retribuição pelo excirácio do cargo 011 da flana° de 
direção de de chelia. 11.0. rasto. 11e a faslanrenbm roi rittperlinientor. legais do titular. seeperiores 
tonta lha, consto...tesos. papa na premoreno dos eleas ele efetiva seellstitniçào, que exceelemile o 
referido perimir, 

Nr.• 17 11 .fesposio ..., artigo anterior aplica .se eleS titulares Ir nnidarter, mirrei 
nistrie irs ou galo radas em ni, e I de .0.5eSe.011.1. 

111111.1)111 
IIIIN Diltl• 1 1.1% AN I 5(21, '('O 

1 51 1 11 3 li I 
1/0 VIrN( 1114 50111) Ir 145 HF NIIINF.RACki/ 

Art. 3.1 \ene [mento c retriboreao peconttria pelo exen.icio .15. cargo priblico, 
corn valor !orado ene lei. 

A el. 39 II enrimem efor• é o Venelfne nIke dr,  cargo acrescido das aniagem.. 
pecuniárias est:11,4.dd,', eu, lei 

5 ' • 1,01111e1111 SM 11101 recelretti remunerar:rio inferior ao salâtro minins • 
2" - II ser, irld investido 0111 cargo em comissão de órgão ou entidade do eisa 

de sua lotircár , receite a remunerar:á, de acordo com o estabelecido no I" 1111 adiou 011 
4" - Ressalt altas as exceções legal.., o vencimento do cargo efetivo é irredinível, 

...1rt. 441 - A remoneração 1., servedor, incluídas as vantagens pessoais ou ele 
qualquer met. naturera. irá° porlerà eillrapa,sar ir teto rolado na Constituição Federal rem ri 
se, iço práblicr, estadual e será disciplinado eni lei estadual 

ix r r . 4. . ii seis ido, peolcrá, 
ri remunerar:iro do dm en que faltar sio ser, lege. 

II - :e parcela de remuneração diária, proporcional atrasos. As anséniiiiis não 
jledifeeadeles resSell eteneeNSieeS de r pie tratam os artigos 92 e 91, e As sairia, ante,' itsr• 
salvo na bepotese de conmensaçar, ele borá no. até I , mès sreIxerpiente rer, ria ricorrènera, a ser 
estabelecidie pela elle tire imediata 

Piirágr ato ...mien A enterro da chefia imediati. as faltas ¡redil-geadas decoeten. 
tes Ite caso lOrterito ou de forca nr,  poderáo ser compensadas e consideradas corno efetivo 
exercido 

Art. 42 - lk e e nen eine ne esiçIee legal OU por mandado turbei:d_ nenhum desconto 
incidirã ...obra, a remuneração ore o puivent.. 

Parngrale. Unirn • Atisliante aohoineça.. ..a.a sido, prateei haver consignarão 
em folh.. .I.. raçaniento a fa, o. lereelfen.. a ente! DO da Adironrstração e com reposição de 
crestos, nre f definida en. teeolaniento 

Sul II As fre esee,Ik'eke, endenimei3es erário serão, previanreMe comernicada, 
ao ser, idd ato 0. pereadast'm. e pagas no pratxr meneou, de tonta dias, podendo 
ser pricelarlas ir pálido do elisa k e- I 

eale.1 .I( eeel,,, !ia ire la não poderá sei in feri, :e de, por cenio nerii 

a trinta r,” ....olo 1,111110.a.11,0° de. ne ele10 011 ela pensar,

ta peiem, , ardes recebidos em der...rosnem rle cumprimento a der•iráb, 
liminar. Inicia a [1We/roda ou, sentença mie senha a ser revogada ii,, rescimlida, i0 nn'ntnntrs 
devidos serao a Nal rifados na !rima da lei atè dal, da errosien.. 

Art. 41 it .r1 lOtei,, cone o erário, eme for demitidos el....era/o 011 ,11/e 
tiver sim aposentadoria dr do. poro fultdade cassado. lerá o prazo de sessenta dias paro mord o 
débito 

l'irrii2rnrii (mien A nrie ',quitar:rio do débito. no ruir,u, ti,',, ,
r•a sua uruá-ré:ir, na dr, ida abra ca ...Nowa. e por • la 111illelal 

,Art. 45 II v envirnentir, a remuneração e o prosento reedelÃek Ser objel° Ile 
arresto, seqüestro mo rentima, decorrente iie Ikcis.6i policial nos CaSeee de prestação ele alimentos 

CAN-11110 II 
134145 VANTACP.348 

Art. 46 • 410 X. eller 111enlie. pinte eSses pee, 
vaMacens• 

dormi 

rodenreac0m.: 
II - ciairticaeoes: 
III - adicionais 
5 - As x8entrigens não se rneorporarn NO vencimento paro qtralquer efeito 
5 emurcnie por ler, serà,, eliaelen. • antagens, fr. adm. os respecti. r atores e 

1,1ellselletad P. untrçOes de percepri,iro 

" 1- 4' nb,eens ná" acre' ,, Is,'. nen, te 
eleito de orte,•xxio de quito suma outro, ...escurar. ',edema e ite, ulteriores 

SI•1,'ilttr) I 
'1'5 IN113.N1/ 5C133% 

%ri. 48 memoro. leolcroraeiNer. elo ,e1, olor 
I epol., eesIte. 
II dearrirs, 
II I er...5.60... 
.Act 40 tr. das indenriso 1:010,, assim com o os rim çon. 
•sdals•leee els, -Én Iel 3111,111.1110N nela I ene-na .eine esla dele...enfiem e 

`Ii•IN11(. ND 
lIS l.it 5).1 III 1 I ,S 

Ari 50 1 'roda .,,r •I 5strim se a compensar as despes, de inreal..••3° 
Sef e.1.101 rpm no rim o •.• e •1_, • er I, o, pirs, 81 a ler e el eik 14 e tie no, i •etle. •• 
doma-do. en il. eue rei 1e1.111,1.1... 1 dade+ O eleernee n.0 e.1111,111, de macro ',içá, . a rpm Irfo. • 

tempo, no :00 ele O róning,, -te te edelenelereteine epee elleeenha tioilsene Melte:In, de ser, ed., • ia è 

1111 eS et ele,' 11.1 
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rie sua falnilia, compreendendo passagem. bagagem e bens pcs,sais 
§ 2" - A reunir:1 de sei vidormie falecer na rio, •-erle de trabalho sai, imsegreorke. 

ajuda de cirsto e transporte para a bettiliilaile de origens, dentro Ir prazo cle 1 (um) ene, imolado do 
óbito 

Ara 51 - A ajuda de casto. não Superior ao Moio da re10.11101,1,,i0 dl, servidor, 
será proporcional As despesas efetivas rle instei:içá° devidamente comprovadas 

Art. 52 Náir serà concedida ajuda detesto peando o servidor 
I - afastar.se do MINO 01.1 reassioni-lo ele virimie de inendato eletri is 
11 - for posto a diSpONIC:10 00 Cedido a outra entidade: 
111 - for designado ti pedido para a nova repartição trai localidade 
Ari 53 - O servidor restituirá a ajuda de custo quando: 
I - não sul mudar pium a nova sede no muro rieterrninarto no alo ilr litinsferência: 
II - antes de decorridos IriáS meses. regressar, pedir exoneraçào 01/ abandoner O 

ser, iço 
r - A restirração é de exclusiva responsabibilede do servidor e não poderã ser 

feita parcelarlamente. 
§ 2'- Não haverá 41beiga,00 de restituir I IIVI orlo o regresso rio servidor for deter-

minado "OS Officio -. 

SUBSEÇÃO 11 
1)AS DIÁRIAS 

Art. 54 - O servidor mie, a serviço, afaster-se da sede. em c:irritei ee011111111 &Mi 
transitório. para outro ponto do território nacional ou para R1 exterior, terá pisa passagens e a 
diáries destinadas a indenizar as parcelas de despesas extraordinárias COM estada, alimentação e 
liteinnoção urbana. 

§ I" - A diiiria será concmlirla por dia de ar:miar/renhi, sendo devida pela eriettide, 
querido o destoe:emento não exigir pernoite fora da sede 

1,00 Se concederá diária: 
I - ao servidor que se deslocar dentro da mesma regido inetropolitma, aglomera-

Cão urbana on tnicrorregião. Salvo Se houver pernoire fora da sede, 
II - quando o listado cmtear diretamente as despesas extraordinárias et•herho, por 

diárias: 
111 - nos vasos em mie o deSloaramento do servidor errnstrtnir ex igancie perma_ 

nente ii. exercício do cargo. 
Art. 55 - () servidor que receber diárhis e ndo se ahr,lar da 'arde poi iroalrincr 

motivo, fura obrigado a restilleidas integralmente, nO pn1/0 110 410IS dias atem 
Parágrafo único - Na hipótese de ni servidor relentar à Sede Mil innzt, menor 1111 

M.e O previsto para o seu a thslarnento, restituir:1 as dirdrias recebidas em excesso, no prazo previsto 
encapei. 

sunsE(Ito III 
DA INI)EN17,AÇÃO 1W -1-RANSP0RIE 

Art. 56 - O servidor será iodem-lado das despesas de transportes do rine incidir em 
serviços externos, por força das alribuiçóes próprias do cargo, conforme dispa., a lar 

DAS G10A11111CAÇONS 11 IX/ 51111 105h). 1)11 REPRESES I kC krt 
Art. 57- Alem do vencimento c rias vantagens pic vidas nesta I ei dm vr.rabelerrirlas 

em lei especifica, poderio ser deferidos aos serv adore, 
I - gralificaçào pelo exorarei° rle função, 
II - gratificação retalone; 
111 - pelo escoriem de cargo em arremssdo 
IV - gratittiaçarr ile prodrinvirlaile: 

- gralrlicação ile exereicrir oro Orgdre, Irmandários; 
VI - grahlicaoão de interior-ir:mão; 
VII - r,ralilio.Içfun cle atividades especiars; 
VIII - gratificação pelo cruciai,' CIII gálnriete, 
IX - gratificação de assessoria especial: 
X - gratificação pelas férias; 
XI - gratificação adicional pelo exercido rle atividades insalubres rriorsas 

penoso.; 
ti 

XII - grafi ficeção pela prestação de serviço extraordinário; 
XIII - geálifleação pelo trais:111m noturno: 
XIV - adicional de representação. 

SUBSEÇÃO 1 
DA GRATIFICAÇÃO PE1.0 EXERCIC1r0 IS). FUNÇÃo 

Art. 58 - Ao servidor . ocupante de cargo efetivo é devida a retribuição pelo 
exercido de função de chefia 011 Ir assessereinento 

SUBSI..('À)) II 
DA GRAL SÇÃO ai %IMANA 

Ara 59 - A gratificação natalina coro:margeie e 1;12 (rim rime ;nes) rla remune-
ração a que o servidd fizer jus no rires ile ilezernbni, por mês de exercício no nrsper•tiso alio. 

Park:rafo Uni./ - A fração igual ou superior a 15 (quinze/ dias ser considerada 
•torrie mês integral. 

Art. 61/ - A gratificação será r15.51 :110 o finai do mês rle dezembro ,k carie ano. 
Art. 61 - II servidor exonerado perceberá grairlicaçdo natalina proporcional me. 

illesoN de exereiciri efetivo, calculada Má)re a renurnemçáo rt.• mês ihr eximedçier 
Art. 62 - A gratificação natalina não será consirlerade para isilordo de rtiralriner 

mitra vantagem pecuniária. 
SII13SEÇÃO 111 

DA GRATIFI§:AÇÃO PELO EXER( ICIO IW CAR(;() VAI COMISSÃO 
Art. 63 - A gratificai:eu pelo exercido de 1-ar011 ern Vorilissào é Inerente ao 

desermatnho das atointiçóes .lo cargo respectivo 
SI,BSI. ( -vi) IV 

ISA caxivi-iFic,x(,À)) 1,5(1111' 11\111AI* 
Art. 64 - A gr:Infle:mão produlividide destina-se a ire-edis:o •• servidor rio 

WritINO ii prOIMIVer Maior rendimento no exerciero de rárás alribirmare, c,prreiltaiis 
511151 1 Ã» v 

1)A GRATIFICAÇÃO DE EXERI 1( 11 t SI (SIEriti(IS A/V.ND RIOS 
Art. 65 - A gr:oiti:aça° de exerci:o, em Vedo,. lacendiirios mel: ia -ar raeuerlide 

aos servidores com excedi i° na Secretaria das finanças e na Secretaria •k rOntrole d,r 1)espesa 
Piderca que sejam lituleres •le cargos e fundies Lince vantes Ala rã-1111111ra derám 

tilrlISI,C;Ã() VI 
I/A (:KALIFICA(Â() DE IN 1E1411/RI/AÇÃO 

,Art. 66 - A tl.nifiençao rle interiormacao poderá ser 00110011111.4 :0 .11111 1i', que 
desempenhe atividades em localidades de interior rio listado de dificil acessr• emi condiçóes 
ativeis:IN 

SIIIISI..(:.k() 
I/A GRAIIFIC AÇÃO 1/1-, AII1'11/ADE.S ESPEÇIAIS 

Art. 67 - A gratificação de :111,d:ides especiais ierderá ser coneadoin a Servidor ÇCri 
a grupo de servidores, pelo desempenho r te alo Idades 0Spe0lais rui esOMISMICS as :autuou:Mn Me, 
respectivos cargos ou pele radiem:içar, cru coiriosóes. como iro equipes nte trabalho consirtirides 
atrases tle alo 1111 (ievernarhir do listado 

511145E.C,A0 VIII 
DA OITAI I FICAÇAr7 PH.41 EXERt 1(10 VAI O ABINE II 
Art. 68 - A gratificação pele '''' iiiii em eahmete poderá ser concedida ao 

servidor em razão da ponição e de desempenho de atividades rie apoio junto ,los Molares dos órgãos. 
res1,,• I I ,e0S. 

SIIIISVC:INI) IX 
1),A CITA I IFICAÇÃI/ 1/e. -SSSI.SS()111.‘ 11SPECI SI 

Ar). 60 - A gr:arta-ação de tri.SeSS011it espeeral s01 cirric.rdsta pelo desem-

penhe de assesseramento direto e Iludir:rio A Secretário de 1:ráado o a ‘111,00f11,' 111.1‘,1oo de Orgàt,
snbordinsito diretamente a Coo ernadorm. 

51,1151..C. A1) X 
1)A ))0 SI 1r -11 O ttc) itt 1 1110t. 

Art. 111 - Indopendecromeitra soterrar:a, s, 1.1 paca 
glaiiiicas-ào cdrespoodiarre a 1 • .101 o, O. 

rrespolldellIe às 1011.gs 

SUBSEÇÃO si 
II % tal 1111-14 . AÇÃO DE INSALUBRIDADE., PERICULOSIDAI/E 011 A I IVIDADTS 

PENOSAS 
Art. 71 - •,eriiihires que Imbellient, corn habitutilidatle, em locam instebiline, 

era contido permanente com substâncias tinricas 011 radioativas fazem jus à gratificação de hm:i-
l./volteie. periculinultok nOr attvolarles penonas 

E I" .15 servidor tele fizer jus à gratificação de insalubridade e de perietelosidade cl 
Mit-UI:ides peno.", deten't optar per eima delas 

2" - II ln,ortux à aratilicaçao 41e insainbridatle e de periculosidatle rio etividatles 
penosrs 1.05511 cr ina clionnteção rias conrirdSes oii dos riso, mie deram duma 05011 l'OrnIeSSão 

Sel. 72 - Ilevera permanente conloole lui atividade de servidores em operações 
Irearis considerar!, perlotoN, insalubres 011 

Parágrafo tiniu,, - Empo:mio Mirra a gestação e a lactação. a servidora gestante 
on lactante será alistada das operações e dos locais mencionados neste artigo e passará a Caell'et 
soes envia:ides em local salobre e serviço não penoso e não perigoso, sem prender, da remunera-
ção. 

Art. 7. - Na conce,:lo ria gratificação cie atividades penosas, de insabibridarle e de 
pericultnidiale, sento observadas as disposições II legislação especifica. 

Art. 74 - lIs locais de trabalho, com instalai:2ms de Raios X ore •le solastâncias 
mdimitiaas, e Os servidores que operam In respectivos aparelhos e instrumentos serão roanlielos 
sob congele permanente. de modo Une as doses de radiação ioniárinte não ithroptesseto o nivel 
máximo previsto na legislação própria. 

Parágrafo &deo - 16. servidores a que se refere este artigo serão submetidos 1 
e,12111eS médicos a ealb (Seis) meses. 

minsEcAo XII 
DA CR 51)1-14 .m.- Ao roo svavo,:o F.X1 11 nottimsila10 
Art. 75 - O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de %11% 

feiMlitenta por cento) etn relação ao valor de hora 1101111111 de trabalho, 
Ar). 76 • Somente será permtlido serviço exlmortlinárie para areniter a sitiorçires 

eneepaionais e lererpordnas, respeitado o limite máximo de 2 1i1M1S) Peoe/14 por jornada de trabalho 
diária 

01105m,.Ão XIII 
os conl 110110 A) Ao POR TRARA1.110 NOTURNO 

t settnr` °Morno, Prestado e111 holkit, C lllll preentlido entre 22 (vinte 
e duas, horas de mo dia e 5 minem horas de dia seguinte, lerá ir xelim-hera acrescido de 25.r Is inte 
e eineti por cento), 57 permnrie-se cruhr h.rmurc  einqiiema e dois minutos e trinta segundos. 

Parágrafo rinko - Pin se tratando de serviço extmordinário, e Acréscimo de que 
trata este artigo incidirá sobre o valor da hora normal de trehelho, conforme previsto no ali 75 

SUBSEÇÃO XIV 
DO .ADICIONAL DE REPRESENTAÇÃO 

Art. 714 - adicional de representação é a vantagem concedida por lei em vitinde 
naboarm e da,  peculiaridades dos cargos exercidos. 

CA1411,1.0111 
DAS 1 .12150 

Ari 79 lt servidor Puré lusa trinta dias .rosecraivor. de 1111 015 amiais, rine podem 
ser mrionularlas. ate o máximo rle dois ;sedentos. no caso de necessidark rio serviço 

§ I" 0 clerems és férias se perfaz a cada 12 meses ele efetivo exercício 
E 2" - gir.err de férias, observado e inieresse priblom, do Ne .5 dé reviØs 

finado IV, após a aeprolv.ao ditedo de que emiti o ê deste artigo 
r' No tagesiino terceiro más apos arnrhisrito de cada peridle, a Administração 

concedei autrantatctiorente o goze 110 ferias 
4'' - sedteda a compensação de faltas ou afrmfarnentos legar, com os dias 

corr,ponitentes ao período de férias 
Ar). 80 As lérias anuais ile servidor que opera, clirela e permanentemente. 55011 

eparelhos garre. X eu sobstancias radioativas, serão de quarenta dias, piladas 21) (vinte) dias 
consecutivos, por semestre rk atividade profissional, proibido ti parcelamento e a acme/Mação. 

Art. SI - As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de calamidade 
pirblice oir do aormrçarr interna. pOr neeeSSillade do serviço devier:ide pela eram-idade máx ima do 
rateei, mi entidade .14 pOr ‘ ,1.11,1 necessnlaile de Serviço pirblicit assim declarada em lei. 

Parágralo único - O restante do período interrompido será gozado de uma só 
am. observado ir disposto no artigo 79, 

CA1'111110 IS' 
DAS I.1( ONÇAS 

svç:Ão I 
DISPOSIÇÕF.5 CFR AIS 

irl. kl • Concederse-á seu irlor hcença. 
por monto de doença ern pessoa da familia: 
por roolivo de afasiarnento eintjuge ou do companheiro, 

III - poluI r. ser,rço 
IV - para atividade politica: 
V - para ceparitação treinamento. reciclagem e aperfeiçoamento, 
VI - para notar de Interesses partiddares; 
VII - pari desempenho de mandato classishe 
E 1" A 'meras previlte el, inIisrl 1 Será precedida de exame por inêrfirro jrrnta 

inMlirdi oficial 
.r" • I. :rs, coorrarla a remuneração do cargo eletivo durante as licenças piei istas 

mis incises I e VII deste ótico 
E 1' Sera %Miem rfc regidamenteção a Mexa pre,ista no inciso VII deste artigo. 
Ari - A licença concedida dentro de tét (sessenta) dias do término ki outra ihr, 

111eSIlla especo, será error-liderada corno prorrogação 
SEÇAI) II 

I1A 1 POR 51011V0 ID 1)0ENÇA 10.2.1 PFSS()A 1)5 IN \III I.44 
Art. kl • 'Sereia se...redrai° licença tio servidm por

,
 mon., dir doença coro-

prot rola por Penh, madura ratar:d. CO1110ge. 110 00111paillleir, dl, r is. ios filhos do padrasto, 
itiarfreshr. caretrilt• tal do dependente rpm vira às %lias exi,11,1% de. Marmelo. indo atro no 

rerrislro frinchrnal 
- A licença somente será deferida Ne a assistência direta semidor for 

indispensaçel na,' pudor ser oied,111a siroolmneamenie Vnt elereieio 4to earvt, ulnl mediante 
e,impenstieáo 1. hoorio, na fome, do disjunto no inciso 11 de artigo 41, 

- A Iniença será irincedola t.etri prejuico di rerturneraçáo do eer gri et ci at 
from ditis. pretendo 1.01 1r1111100,1da ror 111111.5 trrntre dias, mediante novo parecer de Moia Irté,11,1 
01101111 e, eNeechdos estes p/ae0S, s:111 remonereçao e sem cravagem de Momo de sereiço. leito‘ado 

o ex,r11,0 por tonta medica e cada sdnenit. dias 
§ 1" - A Irdem-a de que trata este artigo não poderá ser repetida seio o interstirio 

,lore 
sr.(.3)) III 

os im - vse POR VIt/TIVI) Dê, AF ASTANIEN10 17() (L'15.11.0E, 
Ari. 85 - Poderá sei coneedirlo licença. ndir remonerada e sem conlawein de 

tempo de servir, para nue o servidor ationmanhe erMillge 011 companheiro dor:oure excieicirt de 
mandam clero° dos Poderes lixei-Moo e 1 egmlamo da Unitle. 110S 1IS111110s, ‘10 Onirito 1 erldel 

the. alunicipros 

na forra,  e 

SEÇÃO IN' 
I/A LICENÇA PARA O SERVIÇO 5111.? IA)) 

Net 86 - Ari servidor convocado mira o serviço militar será et retido licença, 
liç,,cs previstes na legislação especifica. 

1'11, Th, Wh.. • 0 serr. 4{, ti,1 dormi 
rundade., mim ret,1011. ene...leio do cargo 

NO) .1/41 V 
ISA 11)10 5(4 PAR-S St tVIDADE PtlIETIEA 

Art. 87 t %contra terá dit.'?it,i O licença sem relellineraçdlO, .4111,1111C o perimi° 

irr. ••li •I 00110 d 5110 esC, iba rtn convenção parirriárra, corno Candidalt, a ear)10 elerlsO. e a 

. 1 ,d 11, elem• o., lorralidnde ondd smorredlra ásr, 

1,11, 1 11011 3„0. osso, "voto, ,Iterem1.10.10 ori ko ‘1010 
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.d. 

r ie.' ime nicr dio e Ia ela ,t "isr. adie, ir , air • i 
011111111 t1,10 es, ida ai, h, le iro, dado .. iro. 111 Illt 1111,N. 1,11  

• la te 9dnoirislia1,111 para cii rio th • 1,11.1.1.•..10 .1.1
%PI Au ti l 

11,9 I If '"11 ,9191191 91, 91 1114 Ari, 1111 INAAII. '14111, 
121,1 II 1,9( 1 91 1' ti l )' III ' Ii 119(11' 01(1 

Ari. 88 - (. 'orori It1t 1.101 

.11.1,1,11.-Se 110 C' et, 1110 lo cargo e fel I, 0, 1C111 11,1 11,1,1,111,1 111111,1,,,,t0 
para padirypar de curso de capadme.i.i. 111,111.1111ento, aperlgiço.onenl.. 

51,1 Si)•  VII 
DA El( 1.'84 A ('114A f RAIAR I)Is IA I NP SSP ti PAH I ICIA 9141,

Arr. 89 - A direito da Addiradr.lçal, (.0111 C11111.1 .11, 4C1111101 1,11114.1ale 
11, t',11,0 t•leat 0. nao esteire all1 esraeur prohaterni, heenea paia riam de .14,111110S 
pt11111.111.111, r1,1/0 tia 11.:, 1.1,11,‘,1,11,0A. renurneraçaii o sem r•daracern de Warp, 
de sersiço podendo esta heerriat ocr ri:doada sem o decurso ire ruterslicao 11111111110 kt 4.1111, 
111,. 

1 I 
IntS AFASIA5111.5 14)5 

SEÇÃO 1 
- im) NI. \SI ANIEN I() PARA ShAtVIR A (II' IRO (MG kd OU li N111)11/ 

Ari. 911 - Ir servidor poderá ser cedrilit para rei eseicomc em outro o .0
entaiade dm. Poderei. da 11nráii, dio listados, do Ifistrili, l'edeial e do, Alonrciplos. nas Itél,111111, 
hl 1101 eses 

I • 'ar, exereicro de vai pii em courissào mi allkaxt ti t, t'0111-:::,:g:,-, 

II - em casos 1,redslos ern leis expeeilicax 
* I" - Na hipotese do inciso I, sendo ii cessá,' para órgãos 011 enlidarld. da Vorá°, 

iliis listados. III, Ihstrilo Federal de dos Municípios, ri Cinus da reariincraçáo caberá ai' Orçai' 011 
enlutada' cessionário 

- Na hipéitese de o servidor cedido a empresa eahliiia di sociedade ile dy•no. 
11113 flui,,, nos ler rtn,, das respechoirs normas. optar pela 1,111111i IAÇÁO d., crido :teto,. a 
entidade cessam:roa reembolsara ris despesas lerdirmlas pelo 01 l ,11, 141 l'1111113 LIO cedente 

.'r 3" - A l'ét,...10 hu-se.) mediante Podaria pulareadir no dirriro 1 Melai ili, I•stailii 
é 4" - Alediank• aritoraracao espiessa il., rondo:oh., o servidoi do Poder rxecir • 

10-0. para Iii, ilelerminado e a pra ,,i verto, poderá ter exercido em outro Circao rir. Adnunishaçaii 
•I•dadiral t1111,1/1 e indireta que nào tenha quadro priApriti de pessivil. 

é 5" - O Governador ilti listado, com a finalidade ile promove, a conipir,reái: da 
' força de Wall:dl:0 il is árgãos e entidade% da Adi...listrai:ao Piihher, 1,,taileral, poder," delerminar

lohtGlo di 0 exercido de einpregarlo rui servidor, independentemente il., observar:, 1., ili, illsposui 

9" rrIctso I Ct.,  §II I" e 2-  tleste mugi, 
SEC:Á() II 

1/(/ AFASTA AIEN II/ PARA P.01i.ht( .1( 91.1N1)A1() El I. e nro 
Art. 91 - AO servidor investido eu, mandato clerivo aplicara-se secruntais 

f 
1 - liatando-se de manado federal. eshodual 'tu ihstoral. ficará do Goda 
II invesli.10 no immlaro Predeno im reisdiaulor . «mi álásarito .1., t•.11,0 

sendo-111c ladilmilii ophir entre sua 11,11111111,1,1ÇÁ0 listmlo t• 11 110 cal tal t. 1,11W 0, 
1 11 111,4,110 1111 111.111.1.110 II, N.
a) O, ,vendocomparilubilaile de pi•icelkid as 'miragens de rr 

',III ri al111,0 11:1 1,21111111121,1,,.• 110 eleloGg 
- ou,, havend,, conipatibilulade hora..., será afastado do Cala,  sendo lhe 

facultado optar pela rernioneraçaix nos lermos do inciso II deste arareis 
NO etatI, 11C afaSiallIC11111 110 0 Na1,11101 1.-onfrobtor:f port asceta,. trine 

social, como ein exercício esti , esse 
2" - O sersidor investido em mandato eleti‘o náo r.t.á 1,1110 , itl., 011 

1,1,1111,11,110 ile oficio paru localidade diversa daapiela 1/ inandato 
CAPI I UM) ti l 

IAS (13N(ESSÕES 
Art. 92 - Sem qualquer Prejai711, poderá o NCI, ido, ausentar-se do se, 

- por um dm. para doação de sangue devidamente coirprosaikr, 
II - f/01. até 2 (111114) tios, rala %C i11111,11 el,11111 
111 4 ror até 8 11,1101 111,1s l'011Nélt1111V11,,, 110 1,1S0 do homem, pelo 113,1 11 1 

IA' - por até 8 todo) dias consecolivos 
a) - casamento; 

- raltAtill1C11111 110 Calljaga, companheiro pais, uroldsla im padrasto. fi lhos. 
enfeados, menor sob tutela c irados. 

•Nrt. 9.9 - Será concedido horário especial, inibirem!, Miam-rire ti,, I.1.1111,0,1,:tit 

servidor portador ite deficiéncia /1111,10,,Illa por pinta all'11/1,1 01-al a 
111.0 VII 

1)(3 ‘119) 1/1.• SI' 11911
Art. 94 - O tempo .le seisiço do 'tal \alga ettla1111,11 atila/1,1110 fle acordo e rant 

Itlat na consliiiiiçáo ferleml. 
Parágrafo único A contagem e O averbai:à,' do tempo de seràiço 

para firo. pre,irleneiarios. ,.erái: regulamentadas na lei que insrituir o regime préprio de presidéncia 
social 11,1 bolado. 

('APiTIII.t) VIII 
1)0 DIR III 4)1», pErIÇÃo 

Art. 9$- assegurado MI direito de requerer 111, Poildes cru 
1,11 interesse legilimo. 
Arl. 96 - requerimento será diripido à modal:ide competente, ria, 11,1111 itt, e 

encaminhado por iniermédirs dmpiela a que estiver 11/11,11,11,11111.111C subordinado o reipuircinle 
Ari. 97 - Cabe pedido de reormideracrio. naii iene,iis el, à autoridade ipie 'mosco' 

xpedido o ato mi proferido a primeira derisào. 
Parágrafo único - O requerimento 0 pedido de reconsideração de 11111, tr.dain 

ON arderiores deverão ser desparbarlos no pio.. de 5 Icince9 dia, e decidi!, dentro de III 
Modal dias 

Ari - Caberá receoso' 
I - do indeferimento do rxiilido de reconsideriaçaic 

II - das decis°e% sobre os I CÌ 111, 11S sttce,ss,t .t,,,eitic,,,tct s.,ttts

§ I" - O redir%0 %erà rbrI8Irlo a mirondarie onediatumenie supciiol mie 11, er 

expedido o ato ou proferido decisão e, sucessivamente. C111 est,11,1 ascendente, as demos imbui-

rlades. 

ri 2" - II recurso será encaminhado por intermédio da autoridade a nue ciai', 

onediataiminie sulx,rilmarlo requerente. 
Art. 99 -li prruks para rinerposiçaii de pedido de recomitledcati ICI111,11 

de IO Manta ,iras, a contar da publicai:à° 00 da cremei, pelo interessado, 1.ndecisao re. imola 

Ari. 1119 - li réell(N0 poilerá ser 1,1,1, 1110 1.11111 It:111, ‘11t.rell'd O, .1 :111, 0 da 

mitdidade competente 
Parágrafo ártico lina CANO de avollunienlo do pedido de redil:soldai:ao 011 1111 

1,111%0. os cremo, :Lr decroào letioaérnio á ilida do ato Impugnado 

I - 0 CIMO/ talaatt• ar, . 

IIM, 01111, 1 trk., 1,11 ttlat a 1'0,111 1111,,,,,' 1,1111111010M t 1 étilltat 1 111,1111, II 

trabalho: 

li,adt, CO, lei 
CIO 120 11,1110 tt I 11, e l i,, 4, ,1,111,1,. e .t. 

Parágrafo único - tà rd, ra'SI• r iço, t.1,111.,• 10 ,1.1 11,1 II.1

•1. tiala lia lata', ;1 pelo interessaiki. t1tt.,11(10 0 .110 ,1,a, 1,.t at1,11t-a I. 

Art. 111.'; -II pedido rk t. id mia" ipsorlo da' eis odyiiedsmi 

11111:119' 
III! ItIGI\11, 1:10( tri 1,1137 

.( PI I I 1) I 
11119 111.9 ê141.9 

i t 11/(t 11.1 ..C1,11i01 
1 t',1•11 1,111 .leclreag,io ris afilho:x.0c% do caleic 

II sei 'Cal a 111,11110,0C, a que sok., 
III 01,1'1, ,t1 no 111,1111,1, 1 ekt111.1111.1,11" 
I I oropor att ..idens superam,. exceto quando inanitestarnenre 

,1/,'11,11, ra, 11,1 
.1 / AO 1, 111,111'0 do gerai_ prestando as inroiudgiàes idgierrilas, ressalvado ... 

levedai. piá deito 
hr li expdliçai. , eruilevis 1e:roer:das para defesa 'Ir direlto i i, esclar d•coi•or• 

sita:Ieda, de inieresse pessoal" 
c) as remirsidies proa l'a/eirela 
VI - lesai ao conlarminienti, do autoridade superior as iriegularidailes 

minha hionoaraçar, de que Iner dem.!, 
VII - ei, ito pela ecormirmi do material e a conserviiçáo 4,, palritniániir pábbeix 
VIII • guardar 5lt110 lha, preVISION lei, 
I o aflita' 1'0(111111a C01111,11iVel étall a 11101aIllIalle. rnelusive adminismitisa 
O • s,à :1,11100 C 1, 01111411 o. servrçix 
Ni • Ir alar com 1111,4111datie as pessoas: 
XII - represenfar contra ile4alidaile. oinissào dr abuso de poder 
Parágralo - \ leg,esenigg,lo ale que Irina o inciso 011 será encaminhada 

pela da hierárquica e atm-edil:e pela autoral:ide superior àquela contra a qual é fortmilailii asserrn-
rrindo-se aii representando ataria 1101.,à1 

( A1.1.11,1,() II 
I199 'Ri)! BI(

lel. 107 pioilsoli. 
I mimo sr• dd 1110110 1111,1t,1311,1I, 11110111130, Vai 1,11 alt 

011101111311e, ,111, 11,1 \ 111111111,11.100 1,1.11,111,, 1,1111,111, C111,1;1111, ela trabalho assinado, 
tiririca di, ponto 1,1.1 1101111111:i 1 til 011 11i 01 l., t1 ai tl,' ota, 

II - 1,11,11, 11101111i.',11, dovumento, se,., prid•ra aneiéncia ria reoloridarle 
1.0111retento. 11.11 eall.41

III expedi, dedorrento 1,11 prestar informação, em de:ilidi:do parehd 

iv pessoal fmincric, mirrem. 1.111 1,17311 110 l'arg11 off i. • 
prédica. 

V emir, ou aliciai ser -iiilores 011 110 •tel 11:1, l'0111 01,1C11,11 imturvra 
11,11) ''''' '1'''' im ;moio à ta ét e: 

VI - pairterpar drpital social. da diretoria. IN ?editaria, da arlorinistraçaii. 
conselho ieenri•i. im obromsnarr. ir de empresa cai sociedade p.i.:ui:I-

a: 'rir, tini,' 'move:ware, pernossumarra ou concessionária dc. 11,,, pribli • 

pie• 1 .. im mi cilia a de se, iço 011 1,111 °M.or 'gr dipier 

\ 11 11,111a ',01, W11111111(1 llé 
\ - 1 /I pl••oide. cor piti.coo de lenido.. 111010 a 1, 1,2,10 011 a Caiai:ale

1.01110 remiro:irl.° 011 Interineiharro, 
IS pleite,r ,uo c...cher beneficio% :dica :d., r,,r raàào cargo tat finv 

X - ir ,'! ri fato ou informaria° ile que ilesa guindar sigilo em rani,' Ile. 011 
bençaii eximeCid ileleiniinart, ou rouldirailas, 

NI - randa eimmecirr Iseirr im ,i -viço fisrail i , em Imnerei., poXpiio 

mi de 1.9reno 
011 às referir% ...instile:lona, e 'ceais para o exerdia.. ihmito Ir 

greve im seis leo pablism: 
0111 ausentar serviço durante o expediente, sem prés aittori7aerio 

chefe omitiam. 
NP. 1 ét 11,41 te a .1..eurnantos públicos !ceitil/mm.0e expeibdos: 

O V - orsu resistem-ri imusfificada andamenlii 01,1111111, de proriesào. procedi-
mento on 'tt.1 

VI C.,11/..1,,1 .111 /hal, it• ',CNN,. ik11,11111,1 tegofigio. fora dos casospredia, 

em ler 
NO'll isinundocter imagem do siado, pábbisi mediante conduta ore proccili• 

mento inadequado im 
5' III tu, 11,1 Iplai',11/ler atividade% incompirtiarts pranto im horário 

Ir trabalho dali fll, 01/ fmrn0o, 
<is Jt"-,1t7.4r %cos. (1.mtlo, ,freNndo Nolicit:/r1e. 

( 111-11,1.1) III 
II A( 1'911,1.9( k() 

1101 os momo pie, sslos na Creo.ribrio.. 1-eilatal. à , Pala [IA a 

,11.11111111,/ I 111111,1, ai ,
Art. Ilio 'tel, 1111, pre acumular beitarrienle dois cargos e li,!,,. ' . 1.111,1a111,

investido eiri ommto comossã, ficará a fattIalla lia111101f,. perrebendo Jureis a 
renumericao rue., CIO coinissào 

UI/ IS' 
1)99 IIFSPONS11111 11111/1' 

Ari 1111 - ..erv .gIor e, roilde 1111111111,11,111,1111e/lIa 1,11, l'it•il• 
111‘,111.11 ti, soas 

%yr. 111 •O lesponsabilidride vir il 111,1111C ele 3111 1,1111,tit 1, 011 coiniviii o doloso 
im culposo. 1111C 11`4,111e rrel111,0 ta, erário ou a terceiros 

ri I ' • S, n.i brita de opto, bens iftt C t,55elal1C111 0‘1,1101, do débito r,” 00 

pálida) a tralarli7.1,10 prcjoirm dolosarnente causado a., erário rallleati ser, liquidada na forma 

prevista no rotrgo 

P"WII •I 
Vithide qt. 11101 a IC11.1,111, 

o a" • O 110 eriaar 11,010 latlf,0111, r,,, ',11éta,,Olelt !IR' 0 brune li' 

s•alor dr. Maloca recchula 
,0r1. 112 O reslxinsabilirliole penal resulta Ir rallfla e elalirat. 

pelo serti.lor.  nes,' '1'"' 1 ,1.0- 

Art. III o responsabilidade ris ilyedrn ned rriti s a resulta .3r ato etlaiNliatt 

no desempenho 111, funçáo 

-Art. 114 A. 1.„ rtal,11., 11111,1110.11.111, ta. independente, entri •.1 

r1,11Cla 0 C11111111,11 St` 
Art. 115 11.1 .de 11/11111111..11:111,  III, 1,1,1301 ',II a 1,1`.1,111.1 III, 1' • 

1'11111111AI 11,Itt, .1 t., 1, 1élle1,1 do faio ou ,,11:1 .111101,1 
('AP/11114) V 

1)95 PI VALIDAI/VS 
o ri tio , tritolcs 11iNtarIlllaft, • 
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• 

Art. Ila - A adscreenem seei ardeesula Na esmo,, . nos casos de seedae.10 
g ,, C01,1:011, da. ;01,0, 111 7. '.111 \ II. \‘,1 111

fienceonal previste, coe 'Ci. regielemeentação me 110111,1 micose. que mio iusleteque imposicao de 

penalidade mem grave. 

.Art. 119 - A suspensão será. aplicada 01110.11.0 de leirecidénein .1. faltas punidas 

mme advertência e ele violação das alentais proibições que não tipifiquem Infração enlata a penali-

dade de de1111,i'10, não podendo exceder de 9 0 (noventa/ dos 

1" - O servidor será punido com suspensão de até IS igerinée) dias. quando não 

se submeter, no prata, que lhe l'or assinado, inspeção medica jeeslifiemlainente determinada pela 

autoi idade competente, cessando os efeileN ela penalidade e11111 vOO l'11111prid,1 il dele 1 111i11,11;ã0 

§ Quando 'mover convenienciaseira O serviço. a penalidade ele suspensão,

poderá ser convertida em media, na base ele so.,, (cinqüenta por cenb, ) da remeeneração elaária pio 

dia de suspensão, ficando e, servidor /brié$111/15 11 permanecer em 1,11.1,, 

Art. 121) - A demissão será aplicada nos seguintes raso, 

I • crime contra a administração publica, 

11 • abandone, de cargo; 

III - enassidelediale habitual, 

IV - improbidadc ailinenistreitivec 

V - imoniinência públecie e conduta escandalosa, 1111 eepartição 

VI - insithoulinaçá•4 grave ene servem,. 

VII - ofensa liseme, eni serviço, a servedoe ou a pariecolar. 1.:11 L.0 elll 

Ic1iiIirrrn. de re.1 própria em 4k. vidrem 

VIII - aplicação irregular de dinheio• 

IX - revelação de segredo a que leve acesso ene ranie, do corgo, 

X - lesão ou dano património elo Ustado; 

XI - VOYFIÉN:i11 aI1V11 011 p:11.1.1,1; 

X I I • acinnulaçào ilegal de remuneração; 

XIII - transgressão dos inclue. IV, VI, VII VIII. IX X1 e XVII ,) , :litigo 107 

Art. 121 1.1ci.laila, a qualquer 'empo, a acumulação ilegal de 1.111111C1,100 

de proventiv, a autoridade a que Ne refere o art. 1_11 noti O sersulor, para apresentar opção 

por tona da,, ref11111111M11:deb. no primo impr./m.0,w/ dc et 11Co dlaS, conLedos da •Iala titio•èneia. e. 

na hipMese de omissão, adotará procedimento sumário para apuração da irregularidade e aplicação 

das ...lidas cabíveis, observado ei seguinte, 

I - instanneção, 00111 :1 publicação do ato que constituir a 501' l'0114, 01411 

r11,- 1101N Nervillores estiveis. e simultaneamente indicar a melevrier e a materialidade da imnsgressão 

obtem ela ilpunwii0; 

II - instrução sumaria, que compreende eneliviacão. defesa e mel:doem; 

111 - reelgainento. 

§ I" - A idearei fie:Não se «Iar.i rel0 Maio e anatricula el., servidor, e earacternnição 

da materialidade, pele indicação dos cargos, empregos me funções públicas remunerados carnal:0i-

somente. diN árgalosene enteei:geles ile vineulação, das delas ele ingresso, do honine, de Inehallm. elo 

conespondenle regime eieriellea, 0,51111,5 Meneemos, evemmal mente de xpona, 

§ 2" - A O01111,:10 lacrar.,. .110 Ires 'lieis 4.14, .e peebleceecae, de, alo que ee 

Terme, ele ind.:100 elll que serão tmoseretas as 1111111-111.1çk., IN' que tufe o patamal, animem, bem 

4.01110 promoveá a citação pessoal elo servidor indiciado. pane. no pra, de 1,11k, dias. apresentar 

defesa escrita, assegurando-se-111c vista do processo na repartição, observando, no que emeber. o 

desposei, nos eertigos I XI e 152. 

§ 3" - Apresentada a defesa, a me:nessa° elaborará re1,1 reá, io conleen 14. 

I - reseinlo das principais peças, 

II - 0111111:10 et/M.11151,1 salse legaleelael,J 0.1 11,i0 da soliaçáo oba'', peocedi-

ene na o, 

III indicação elo desmamei," legal ele que se (Mula 11 C011t.111,i0. 

4" • ('cru, ,, reli bário, eis :lotir. ele, peoeesso serão em-a...Ledos á mem.,14'ele 

instam:141,1ra, pane julgamento 

§ 5" - N1 mana' de einc., dias, comados •I/5 eccebeinente, ii ,  pmeesso autoridade 

tule:odora pneferirà :1 sua decisão, aplicando,c. quanelo for o caso.. o disposto no ii 3" do aitigo 135. 

h" - A opção pelo servidor 4eté oiellime, dia ale praam (lane defesa configurará tIg1 

1,1:1• ri e implica. mitonneneateeente. iseded. ele exonmação metro 1,14,11 011 Ineeçáo 

é, 7" l'aracterizada a acumulação ilegal e prosaiki ini-Fe. aplicar.se.á :1 pena de 

demissa., o. eassaçáo de :epteSeilladoila, conMinte o caso. em relação aos cargos, empregos mi 

funções públicas em regime de .11.11111111,1,,:10 ilegal de reinemo:A:M. 4ms.. eonsiderado o Cargo 011 OS 

cargos ocupados postemormente à investidura inicial. 

§ - 111,1 n• para ,111e111Nàil do ruo -osso administrativo disciplinar Nebenetielea 

ao rem sumário não excederá !reata dias, conlados ela /lata ele publicação do ato que eonslileeir 

1,1111,,"10, 11.1111-11141,1 'isca prorrogação por até ipernée dias quamlo as cerreenstancias o eme:Irene. a 

peiao aertenieleulc instem:ubera. 

- 1) pmemleineme, sumário rege-se INL, disposimses desie :i111..o.

lese. mi «pie lhe for aplicável, sul.sidiarianieme. is dIS110‘1V.,e.. 11, 1 inelos IV e X I I., I el 

Ar). 122 - Scia 1,15,111:1 a aipo:and:1,1mm I I , desponebelidadc do e., 1 , , me 

houver praticado, na atividade:. falta pienivel main eleinissao 

Art. 123 - A dcslitenção de cargo ene c‘neeissào enercide, por Ato murai -etc ele 

merge, efetivo serie ar' kilda Ws orou, de infração sujeita às penalidades ele seesperrelo e de demissão. 

Parágrafo único - Cimidatada a hipOlese ele que traia este artigo. a exoneração 

efetuada nos tern"es lirae  rtigee 33 será emvveriedg ena desiii nação  ruo

Art. 124 - A demissão 011 ii destituição de carpa em comissão. nos cies, elos 

incixos IV, VIII, X e XI elo amigo 1211. impleig tI inelisponebilidade dos bens e o ressarcimento ao 

erário. na forma da lei. sem prejeeizo da ação penal calvivel 

AA. 125 - A demissão 011 .1 destituição ele cargo em eonei,..áo por infringéncia 

artigo 1211, inciso XIII, incompatibilim O c e -servidor para narra investidora em cargo pieblicev, 

pelo mame alc 5 (cinco) anos. 

Panigrati. único - Não poderá retornar ao serviço público estai/uai 1use, idor 

que for ileiniti.10 ii,, lesliluido do cargo em comissão por enfringencia ele , antigo 1211. incisos I. IV. 

VIII, X c XI. 

Ar). 126 - etintiguni abandoo., lia earte, a amitneia não aideui,ada o•• 

do servidor ao serviço por trinla 1lias consecuievos 011 inais. 

AM. 127 - Pntende-se pio inassidoidaile habitual a neltee an, serviço, sem cansa 

justificada.. por sessenta dias ou nvais, infere:abai:lancine. durante o período cie doze IneseS Cornet:1g 

An. 128 - Na i1 NI. e:10 de abandono ele cargo on de inassieleeidade habitual. 

neenbein será 41dolado, no que couber, o procedimento sumário a que se refere o adego 121, 

ohm:e sando-se, piem indicação da materialidale. o seguem, 

1 - na hipolese de abandono de cargo, pela indicação pre0 usaelo perimi, de 

amencia intencional do servidor ao serviço. trinta dias 1111 anais; 

II - no caso de inassulinikide habitual, pela indicação dia. dias de falta ao serviço. 

sem 11111. ilINIIII1,11/11, por período igoal ou soperior a sessenta dias intercaladarnente, duranle o 

pcnoil.• de doze elleSes consecutivos. 

Art. 129 - As perailidades disciplinares serão aplicadas' 

1 - peia aellorielade gele noelleou. Concedeu a aposentadoria ou pOs C111 disponibili-

dade. ¡peando se tralar elat demissão, destituição de cargo ene meniesseio, cassação ele aposeneaeloria 

ou de elesponibelidaden 

11 - pelos Semetárues de Iodado e diligentes olá xi mos dos •-.reáte. tI., Nilineeustra 

ção indireta quando se tratar de adveriènem ii, sesspensão, 

III - P113" 41,11, da .rarteçao c °ideas eeloridades. na forma •1•, , respertivos 

re,11111:1110% me regulamentos, nos cume. de advertência ou ele suspensa.,  de ate 10 Ilonta) dias 

Art. 130 - A presença./ da ação tiONCII0111:11 ,C dará orre 

- 5 MIO, .11,1110 .15 1111.1 :• 01, 1 I el‘-nto.,  • a,.,..•çà o •Ie 

edadoria •••• disponi 1.1 I idaele e a:seinen...m.1,4 caie° ene • 01111,,I0 

II • 2 doo.? 1111t, 11.111.1 .1 

II/ - 1,411 'cento e oaenta) deo., quanlo .1 aliei férula 

1" pi doo de piem.", ao L•ollIt',1 .1 k. 01 e e de dela .án 1.O.• lornon 

conliecolo 

§ 2" - Os pe a 'os r.C5C110,1 prev estos na Ice pv .• • I apitem,' irefrações 

1,11.e, e:1(41111:01a • 1:0111,111 1.011-10 

§ - A abe nen :e RI, meillee.ux•la u,la 11151.1111,,,-.10 • -11 0 .1 miceione-

(se a prescrição, ale a decisão renal prole11,141 por ame/miada, eonepelente 

§ 4" • Interrompido o 01,1 ela prescrição O 1O.1,0 i'utfliiiç,h». ti 1.01 1 Cl :1 1,0111 110 

,11.4 e inicoopçáo 

1111 I 

00 P111/1 1.1/111 AD‘117.1S1114.10.11 1111(1171 IN AR 

(A141111.1) I . 

DISPOSIÇÕRS GIRAIS 

An. 101 - A airtoridade que tiver ciência de irregerlarielaele no servis',' público é 

obrigada a ruim/net a soa apeoragáte imediata, mediante &indiciaria ou, processo adminiskalivo 

disciplinar, assegurada ampla defesa e o contraditório ao acenado 

Parágrafo único - A pedido rh airt  vierl  que se refere o capa& a npearaçÃo 

poderá see promovida 15, r COIIIINFi10 de órgão on enlielle'le diversa daquela ein <pie tenha ocorridi, ti 

irregedementeede, mediante e Mearia especifica para ted finalidade, delegada, e01 caráter perimi-

nenle ou lettqx•rá no, pelo owernador, preservada i eolnpelencla para •• respecnvo julgamento 

Ari. 132 - As denuncias sobre irregirlaridades serão objeto de apuração, desde que 

formal:idas por escolo, contendo a Identilicagão e o !Met", elo denunciante 

Art. 13.3 •• II., sindieâneia poderá resultar: 

• anpievaniento do processo correxpondenie, 

II aplicação de penalidade de adv erIgnela ovo de 1.11trellki0 de :110 40 (hiena) dem: 

III enslannevao 

r,,,,sgr.o0 único - (4 pelei, paro colle111,.:10 113 sindiváncia nile, e neetlerá III 

dias, podendo ser presivogado poe Igual pee iodo. a rellee ela autoridade aple a eletmeninme 

.krt. 134 - Seiá ohogaioriameide insinue:acro po•eesso ,ohainisimtivo 

para arenn responsalnlidatle ele serva', por ilícito siacito 41 imposição de penalidade ale %11~0 

por mais de In rointa) dias, de demissã,,. de eassação de aposentadoria oe elisponibiliikule e de 

desiitnici.• de corgo rol eolniNs3te 

( ANIMO 11 

1)0 •kFASIA0P. 71110 einvP.,4115'1) 
Ar). 135 - "141111 Iltedigh raiiielar, a a oloriddele inslanradora elo proresSo 

etlm poolene. Innalaneeneadeemenie, determinar O afasiamento do servidor do exeleiciet do cango. 

polo Nulo de AO hii i sessenta) ilms, 1,111 prciedro cio renome-liga, prorrogá vel urna 5i, voe, por 

igigel praro, se não ..1•11Cilii. o processo. 

(AP111 11.0 111 

1)0 PROCVSNO 1)1S( IP) IN AR 

AA. 136 - 11 processo iliscipliriar é o instrearneMo destinado a apurar insponsabi• 

lidade servidor por infração prevista nesta liii 

Art. 137 - O rIllee.0 .W4'10111:0 será condieli•lo por eoeuisxão composla 

Nel 1c101 C +, do, 1111.10, reI0 1111,1111n, 110iN estáveis, designados pela :odeie idade mempetenle. que 

inede,•.ei.e. dano. eles. o sebe Presademr. devendo esle ser e...nov.11e de t`1111))*/ 1,1111,:e lenle ti, steperioe 

ate do melem:ui° 

§ I" A 1.1 ,,,,, tenl c  secretário ser, idor designado pelo Seee Presidenle, 

podeniki a indicação recair en mo de seus membros. 

é 2' Não poalmão participar ela comissão de sindicinvia 011 ele ingliérdir 

I • Muito., ou companheiros, raiemo5. nonangeeincos me afinri. rui bobei iria Ou 

1:01.11, 1 MCsi -'1,110 g ui. 

II mnijuge em CCM panheiro. parenie. V011,1 /1e11111, 0 091 ;e li,,, ,111 linho reia .111 

C01,11e1,1 Uh, O le nyei o pato do acusado. 

Art. 138 - A Comohão enema/ suas atividades com independência e impnrcia-

lithrh`, :1,eg MIO O S1,110 necessário A elenitlaçáo do foto oir engido pelo interesse da Administra-

:i•i 

Parágrafo única - As reunidos •• audiências das ..011111., i 3Ot 11, ir, caráter 

eesee 

ri. 139 Ii pioccoo disoiptinar deseioolse ft, semientes reses 

instooração, com a pnbleenção elo alo que constelem- a comissão, 

te - impetrem :abonaste:divo, compreendendo instrução_ atearia defesa e come, 

detõreo e fel.ltiala. 

III julgamento 

Art. 110 • I) praz.. para a CO,/ I III° processo desciplinar raio excederá MI 

(sessenta) de.es coletados da data ale perblicação do ato qae ..nstitoir a cornissào, adi/Onda mia 

plot FOgaV, io por Penal pel univ. qoando co•euledánceas o ex egie ceei 

I s.uipie que I•111111%,-10 dedlearà 'empo inletu .1 aos sc.!,  traba-

lho, 

1! "  X5 reuniões e as deliberações .1:1 1.01111,:111 Neni0 negistmdas em alas 

sEçÃo 
no INQIIi112170 

Irl. 141 - administratiso olveilN7era ao mineirio 41•• eootradit" 

assevieradá ac/eado a ampla defesa e a otiliração dos meios ed.. receosos aihnoidos em dire110 

kri, 142 • Os autos da sendiráncia inlegaiião ph/CeSSO 11.0,11,1111,11_ muno peça 

infoe eimii, ,14, °emoção 

Parágrafo único • Se 11 C011C11111 tjlle :1 In folção está i vendada conto 

dica.. penal. uh...Lede • onipcienre encaminhará cOpm dos meios ao ktenisielio Nadem,. ind.. 

pendentemente .1.. 1111Cd..11, ristaite ação do processo Ilesa-Timm 

.Arr 143 . lgá (ase do inquênto, a comissão promoserá marimbe ele depoimentos. 

acareações, inecsiegações c ,Illegencias cabiveis, objetivando a colela de prova, e recorrerá, qoanik• 

necess,kno. a técnic, e :1 peritos. para completa elucidação dos fanes 

AA. 111 - a,seguracle,  au, sersiglor O deleito de „ 
mente pi•r inieriné.lio de proCeerador, arrolar e reinyinrir tesIernionhas, produzir mos as e 

contraprovas e 1/uniutar iptesitos, quando se Iralar de prova pericial. 

Paraigralo único - O Presidente 1111 e111111,:10 poderá denegar, feendamentadamente, 

pedidos, prosa p.rmciul. considerados impertinente,. meramente protelatOrios. 01/ de 

nenhum intereue para o esclarecimento dos fatos 

Art. 115 • As testemunhas serão intienattes a e/epor pelo PreAidellre ote elanisa:10. 

0 tina I anexará aos :111/11N prOV2 intimaçào. 

Parágrafo único - No Cos., de servidor público, sua intimação se I á. eoill 

anleeedéncia necessária, com tenleada an chefe da reparlição i mite sersmi, ,pm indicação de dia. 

bem, e local 111111.1010,  pata inquirição. 

Ari. 116 - 41 depoimento será presta/l,. oralmente e reilarido o termo 

b I" • As teste meinhas serão inquiridos separadamente. preservada a 

innunionicabiliikule 

- Na hipe5tese ele depoimentos contradatõrices a. rine se infermern, proceder• 

se -á acareação entre os depoentes envolvidos 

Art. 117 - Conchuda a int/Mire:3o das testemunhas. a com isvã,, pr•  erã o 

inteirogalOrio ii,. ».'u.,,'.l '. ObservadoS 05 procedimentos previstos nos ;011 os 145 o 146, 

1" • No caso ele mais de lein acusado, cada lien dele, será OU eldo serve eadainenle. 

preset vada a 111e0111111111,1hitulade. e, sempre epee divergimo., can seeas declarações, sobie fatos em 

cercienstaincans. será promovida o acareação entre os divergentes 

1: - II procurador do acimado poderá assistir ao interrogathrio, hem corno â 

iisp»ie»'io , l , , testemunhas. senelo•lbe vedado interferir reis perguntas e nas ter.p.u.ta,, 

se -lhe. rOli' t11. (Ore 1' e11111:11. e reineporições, por intermédio do Presidente da comissão. 

-kri, 104 (miando hem.. 1111Val ,•bre saniihuk inemal do acusado. a R'01111,à0 

• 0, 1" ,111, q. ,  ele , eIi1 melam/lido ;I 1,1111e por Mega Inéelece oficial da qual 

r:1110.11, . 14'10 111,10, em, loéeliets eMti.11.11ra. 

l'10.1.1121 010 único incidente de sanidade imaital será rl Vel'5,1110 elll 111110, 

:11,11L1de ks O :10, do ', foces.", poncipa I. apOs a expedição do latido pericial 

Arr. 149 - I ipifiratla infraçao disciplinar. será formulada o indieiagao do 

SOI• IdOr. com ,1 elicaMio ia, fatio a ele ampertados AIs respeCtivas provas 

O 1- • reullexulo •qait crinhã nor mandado enpedielo pelo Presidente da comissão 

pai, alues:mio •le:o• ã na poeO de III (11e,5 111" ,1,`, 1,1111111110,C -II1e s 0.11, dos ,101,.. 

"••• oeosa il.• hmli: oin.:po. •• o.ente ná .11 . ilação o pe.,. 

paia • ould• ..r" 11. desleilade. 1.111 rei,',,' r•01,110. 1.0 Imlo pelo servido.era...ovado e Ir 

• s. .1.• r,•1 do, » ioste has 

• tio il4d0 411.11, de 1101 101111'i:1d, O r1,1/0 ONt1I, C1, 1,10 r .1101,1 1. antro in 

sei e• ,,,,,, ele 

e. 1 • C, pe....•• dofesa poderú ser ...tanso. para CIO:W.10 Ir ddicéu•-••••: irrita 

das ned.. .e• • one •v ...11 no 'gnomo 
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Art. 150 . O intlierathi que imolar de residèmia fie,. abrigada oo coomunicao à 
comissão o breai onde poderá ser encontrado. 

Arl. 151 - Achando-se ti indiciado em loogai ino,rto e mie saboto. soora votado por 
cobtal. poibbc..oloo no Diário, I .ficial oloo losbedo c em poruai ole ',lande 1.11,111áçáo rio I•sbeolos para 

.,ple,ental .15.faa 

Parágrafo (mime • Na hipótese deste miemo, rir.' '' pala .1e1-,:i será de Ill fi kz) 

do..., .o polir da idioma publicação do cdoial 

Art. /52 - Consiolerar-se-à revel ai tolhei:o.k, que, regularmente citado, na.i apre-

sentar defesa . /na.. legal. 

Parágrafo único - A revelia será declarada isor ter.. nos autos .I., processo, c, 

em segniol, :o autoridade instauradora deste designará deli:m.or ', ilidira indicado pelo Proa-malho 

CI. fe d.e Delensoria l'idslime para, no prazo de der dia, apresentar defesa pré. ia. 

Ari. 153 - Antr,s,ailá a defesa. a r. $$$$ ts.saa elaborará relatiaia nanaria, onde 

resumirá as peças principais chá autos c inencionani as. prosas em que se baseou para fimnar mote 

convicçào. 

é I" - O relatario soá sempre conclaisivo quanto à inocèneia Ori à respomabilithook 

do servolor. 

é 2" - Re:Conhecida a respontudnlidade oh. servido, a ecencise.ao inekeuera

II, O legal vIr regulamentar transgredido. bem muno as coominsiatomas agrusanies mo menu:odes 

Art. 154. ( n. aia", rio liMeesSO dISCIplinal , er,iii ri ...Immo., da comossaos scoão 

.colelolos á .oefecattlecele que eleleceseer ,,,,, a instaurara, paea jkrIpartividr, 

SI•4;À(/ II 
IX) .1111.(:ANIENTO 

Art. 155 - No prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento dos autos do 
processo, a autoridade çalpadora proferirá a sou decisão. 

* I" - Se a penalidade a ser aplicaria exceder a alçada da autoridade instaoradono de 

processo. este será encaminhado à autoridade competente. que decidirá em igual prazo. 

62". Ilaventk, nuns de inn indiciado e diversidade rle sançóes, o julgamento caberá 

à autoridade competente para a imposicao da pena ellais grave. 

6 3"- Se a penalidatkr prevista for a demissão 011 a mu-sambo de aposamboolooria 011 

diSiSinlibilidar10. O juiramento caberá à :entonar& de que trata o incaso 1 olo artigo I 2`) 

. Art. 156 - O julgamento amolará o relatório, da itioniissam salvo quando, for 

montrárioç às provas dos autos. 

Parágrafo único - ()irando a autoridade julg:celectle entender, onotisadamente, 

opoe o relatório da erencissão contraria a prosa dos amos, poderá, 

I - se houver sugestão de aplicação de pelei. oentar o servidos de responsabilidadc. 

atennar a pena rut agnivá-la; 

• 

II - se houver conelosão pela inocência rir servia,. aplicar a este a pena erros'. 

icrada compatível com ii natureza da infração cometida. 

Art. 157 - Verificada a ocorrência cie vicio a iortoritlatle que deter/Morro a instau-

ração tio processo ou outra de 111er:crerei:e superior 

I - se insanável. declarará a nulidade total e deratotinará. no ¡acme.° :elo. a 

inskorração de novo processo, inclusise, se for o CUNri. 1.5.51" °álea etmllissári; 

11 - se Sáná‘CI, tleStilVerá lis autos A et11111,iir, paia as providencias ealviveii. 

observados os prazos aplicáveis de liCtinIti erigi, esta lei. 

6 I" - O julgamento fora do prato legal mio implica nirlitiark tkr processo, respon-

dendo, na forma desta Ler, pelo atmst miem a este der causa 

* 2" - A autoridade julgador.i que der causa à prescrição de que trata o Mico l 411 

será responsalOkraila na forma elo Capitulo IV elo Titulo IV 

Art. 15/1 - Extinta a potabilidade pela preseriçào. a autoridade jolgadour oletcono-

narà o repiNtro cla falo nos assentainenios individuais do çausitko 

Art. 159 - Quando a infração estiver Canil:dada Crilliti crime, os anho tio porres,

so disciplinar serão remetidos ao Minisierro Público para Poda...c:á° ela ração penal. ficando 

traslado na reparitção. 

Art. /60 .0 servidor que responder a processo eliwirlinar sá poderá ser exone-

rado a pmlioho roo aposentack, voluntariamente árióN a contamos:10 do processo e o comprimento ola 

renalidatle. easo arlieada. 

Pirás:rafo único - ()corriola a esaneração ole que nata o paniciafio onmos in,is” 

4 rlo allig0 12, calo será convertido cor dentosào, se Inc iir tvord 

Art. 161 - Serào asSegterados Itansporle C chatim,: 

I - ao servidor tronvocado paro ;Nadar depoimento fora ola sele ole soio. repartição.. 

na condição de testemunha, denunciado ou indiciado: 

II - aos membros da comissão e ao ser-ret./no quando obood, a t, desitçartun 

da sede ao trabalhos paro a realização de mis:Á° essencial ao eselanceincenlo dos fatos 

SEÇÃO 111 

DA REVISA() DO PROCESSO 

Art. 162 - O processo disciplinar poderá ser resisto, ate cinco anos condados da 

apitcação da penalidade, a pedido ou de olíeicc, se uives nd,,s mo circunstancias Tutolereno ellSejal 15 

reconhecimento da inocência ou a inadequação, da penalidade aplicad:n. 

x• r - Em caso de falecimento. de auséncia OU ek desaparecimento do senta.... 

qualquer pessoa da familia ¡Notar:5 requerer a revisa., da rance,. 

No caso de incaprecidarle mental elo servidor. a re....à., 5.era noperriela pelo 

resperlisec eicraelor 

k 3" - Observado o prazo previsto no copal, a revisai, de alicia sera inireada. 

4) 

ativadamente. no prazo de até tonta dias a partir do combecimento olas tilos oon obe. cuo•oonsoan-

:os referiolos no miput. 

Art. 163 - No processa. resisional ee pedido. o  iNnro ela prosa calkr ao requenune 

dal. 164 - A %Unistes alegação de injosiiça da penalidade tido constitui boiai:unen 

to para a revisão, opie requer elementos novos, ainda urdo apreciados no prOre.,11 eeregcnáeece 

/ri. 165 - O requerimento rle revoai,  do processo será thogrilo à arottreularkr rpre 

:41, 111,41 ..a pena 041 á imediatamente sopernor, e. no caso de deferrorento a revisão será processador 

no geice onde :camelo. o processo disciplinai-, observado o :ou., 1 1 i 
.50. 166 • A revisão varrerá ein apenso il1M processa arocinat. 

Parágrafo único - Na inieral da revisar , a pedidos a requerente pleiteara dia. 

hom c local para a prouluçào de provas e irmo...imito olas testemunhas ¡toe arrolar. 

.Art. 167 - A eccrnisoiice reviseela lerá IsIl (sessenta) denis para a etenella.à ,  ,los 

trabalhos. 

Art. 168 - Aplicam-se. n.5 que roubei., ao, trabalhos ola eornissào re¡iNer, .rec 

normas erro proceolinientoS próprios da coonossão do prmtesso disciplinar. 

Art. 169 - () julgamento caberá a autoridade que: a:clic,. a penalidaole, nos lermos 

do arbpo 120

Parágrafo único - () prazo para evento...lis diliegnotias collirleinCillare, e julga-

mento será rio 20 ¡varre) dias, contados tio recchinienio tios motos elo processo 

Ari. 170 - Jolgoda procedente a reVis:10. será comer& ou declarada sem efeito a 

penalidade aplicada, !estabelecendo-se. no que corober. os direitos do servidor, exceto ern reliW.1‘5 

à deslitceleatc ele eaeree Mn CrintiSSüli,110e será converleola evn evoneraçáo 

Parágrafo único - 1)., revisão do processo na., padeça resultar agravamento de 

pel.alidamle. 

lí .11,1 (4 vi 
110. P14E5IIIR.N(1 

('APi 11.1,1) 

1)151't /ND ÓES GERAIS 

An. 171 - Aos titulares de cargos eretisos do Estrito. int-Ir:idas is auterepeeas e as 

lionclaçOes. c aos ase:dote -tácitos estratodencenancenle ruiu serseço (amoldo., por toorg.o olo dispoosla 1... 

arr 1, / rI, Aflu i ,la Constituição Federal, e :u.srr.eeneetee reccone ;Tu io 

vont.1, Emie,. olediaible lei Ceueeplecceteeslaa i Nlaelee.el ce ele --reu.le• est e as teicee,o,

I :•eleceal 

Arr. 172 • 1) recorre polui, ik• reaceelecne - ea 

I epearelee sels edoe 

.11 .111,5serelath4 ia . 

lecença para Iralaimiento ri, nle 

salariO•lálni11:1; 

11,enr:11-11ralefrilihrtle 

• quanto ao dependente'. 

a - pensao por Morte: 

Ic - ansilio-Teelosáo 

Federal 

Park:raro eteniro - mi motebiniento ole benefícios havidos por (mode. dolo rio iná-

fé ilesollea.• ao aiario ‘1, 1~1 auferodo. seio (veiai. , oba aça,. penal cabível 

1 A1111111.0 II 
15)5 111..NN.1 ItION 

Nb( À() 1 

1/A A POSN.Ar 1 51/051A 

./ A. 171 . II Neivalor será aposentado observando-0.e O disposto ror Constituição 

sr...ç.À() II 
IX) SAI Ás  3111,1A 

.Art. 174 - ê devido ao kervielor pieblico de baixa renda titular de 

Carpo efetivo 

Parágrafo único - PM, rui efeit.. desta Lei, compreende-se par ser, ido; 

público de baixa renda moiele que se enquadra no Imite de remuneração bnda previsto no art. 13. 

da Ponemla Constoliocian.ol n -  20, lie 15 de derernbro de 199R, com ar. morldieniSes posteriores 

procedidas pelo regime geral de prevedénem social 
Art. 175 - li  s01amo-No.11o. será devido ao servidor em foncia dos okrendentes 

que lhe esocionn alcoo•s. compreendidas c  tais filluo Menor de 14 ft-morrer anos. pessoa ela 

°resina lelade de etirelparad.• 111, álide• erealertre idade. as.on eeeeeccleeculet pela 

reitera rirts,lica erinert•Irlile 

5r1. 976 1 ,  poricol ser tequereelte a qualquer 'enerve e sela desfilo 

a partir doo obota entoada do requerimento na reNdição que tiver çle proce.11-1..), devendo ser 

anexado, ao pedra, os seguintes deo...Penteie, 

I - refleti:10 de naSeIneento do filho ceei intelá e, para o cora, rir, inválido maior de 

14 Ignatorae) ano, !ando rio invalidel da perícia médica do Argão prevideneihrio, 

li • aleslado de vaelei:e0o. para ee meneei- de 7 (sele) anos: 
(II - comprovante de froupiénotia à escola, a parlo dos 7 (sele/ anos. 

k 1- - contomidatle a, pagamento do beneficio o atestado de Man:içar. 

deve ser apresentado todo ruis ele maio, em. mie frequèneia escudar. nos IneSet de maio e de 

novembro de errar ano 

• Is1:1/5 será devido ir saládo-farnilla encplard0 a respectiva tv,ncessào estiver 

pendente da apresentação dos documentos previstos neste artigo. 

4 3-  - (Ámndo ri pedido Mie salário-familia envolver inválid, será obripalorimmen-

te inslrolido por lamIo da pelico, médica competente. 

4 4" - Verificada. a qualquer tempo, a falsidade :los elocanteat, .tprpsenta,lot, r;,,„ 
habilitação rio salainvtioniira, seni suspenso ir semi pagamento e determinada a reposição ao Irrárro 
das importam-ias indevidamente peniebulas. em parcelas mio eXeedeilles. nu Ifr'S (deo roi otenfiq da 

remoneraçáo boda do servolor. sem prejoini ar instaures:10 do competente processo disciplinur. 

si ÇÃO 111 

DA 1 I( ENÇA PARA IRIVIANIF.N 10 1W SAÚDE 

Art. 177 - Nerà concedida ao servedor a licença para tratamento de saúdu. a 

pedido ou de 01.1, •/0. C0111 base com perima médica. sem praperto ela remuneração a que licor jus 

Ari. 1714 - Pára Iteenea de ate 05 (einer11111:1S. ri e•aine illédiCr5 1,540 sei fedo 

por profissional da ler:ortiga° onde o servidor for lotado, c, no corso de lieellça ror retículo 

supeeiter, o exame deverá ser procedido mu junta oficial 

r - Sempre que necessário, o exame médico será realimrlo o,. locuI onde se 

encontre o servidor 

:"* - Ines enodo serviço médico °ritual no local onde estiver o servidor. será 

aceito atestado for intento rol mister., parliecelar 

t• - caso elo parágrafo anterior. o :desfilar Sintreille produrie á efeito, depois 

tie homologado pela lama Idade,' rnicial 

6 4" - II Se4,i4/01 gume. &mune er Mesclom exercício. rei Ii7e1 I dias de licença 

para tratamento da sande. e ,,,,, cconste. ou não, sornen1e poderà obter no, o licença mediante 

prévia inspeção por reekte ¡nade,' ofienel 

Art. 179 - o mana da licença. o servidor será submetia, ra nova onspeção 

médica, rine concitará pela wIta ao servtço, pela prorrogação ela licença rtu pela amrsenlartoria 

.Art. IRO i 1 atestado e o laudo rla junta medica mia se referirão ao nome ou à 

natureaa da doença, ,11to .mando traia. lesoNes provlorzoolas pai :lente...s em seis iço, doem, 

pnifissional aio doença grase. contagiasa mo incurável, bibercolose ativ -j. alienação mental, estilerose 

múltipla, ncaplasia maligna. enleeirrr moderno ao ingresso no sers iço público hunseniase, 

eardioralia peara. Moem, olc Parbinson, paralisia iro eversivel e incapecilante, espondilaartnise 

anquilooarnie, nefrapatia praxe. eskrikts avançados rh5 mal de Pagel (ostrite defirrmante). %dorme 

rIu hnrintuteficiencia Adquirida A II/C e ~as especificadas ern lei 
SR( Ao iv 

1/A LICRAD A-VIATERNIDADF 

Art. 1111 - Secá vonreeleelce leeença À , e1 i 1, 11,ra gestante por 120 (cento e Vicie) 

dia% comsecootis o,. senl muna -zoo ela rellninelaçait. 

1" • A IreelM j1,4121:1 ter inicio no primeiro dia .1.• m.110 InèS de s,esloO.i. Sais, 

anIecipnio prescoicào onedoca 

O 2" - casa de nascimento premaletro. a tecem, Ierà inicio na data do iNtrto 

4 1" . Nos :asos lo realonecolo e aballo. a servolora será solhonetida a e1101111e 

médico. gere deterenenará prrcm para seu retorno agi NerSir:li 1111 recomendará a ennVtls.à11 

afastamento ene lieenea rata tratamento de saindo por prazo tecnicamente adentrado, %eererior a 

trinta dias 

511. 1/42 - Para conamenlat ri pokprio filho. até a idade de seis cesso, a %moleira 

lactante lerá clireilo. durante a roi:nada ile liabalho, a ma hora de rir'  Ca OS, rine roder:5 ser 

parcelada CImm dors petiodms de iliera hora 

Art. 181 Á saltadora mie adotar um obtiver linela r uiu cri de rciança roeu até I 

(IMO aonde idade. será° ...adubes '51 íni.venta) that. de In'enÇá reionfieláda 

Paragrato único • No caso de adoção tur de tutela pululai de rtiança urrei mais 

de 1 (nn't ano de idade, •' lume,, rir mm traz esle adiro mai dr O) frontal alas 

51 1. CII v 
IS PENSÃO 

Art. 184 - Por morte do scirrilor, nus elependenles lavem ne. a nina pen,lec eccecool 

nos lerfirlos Alo atrigo .10 ml.0 è oto.111.ocao fedem'. 

81,31 k0 VI 

itt) ii.10-10.,(•LuSk0 
Art. 165 • l• desfilo ani11110•114:110414,  à familia do otorielor ativo de baixa renda 

aNfarn definido no parágrafo imito do anile,' 174, observado o segninte• 

doe terços rt.0 rentanciaçáo enquanto durar a prisão. se 0,111 filei ,eorlidt• en, 

flagrante Mi lixem sido deerelada prevetitisamente por areloridade compe'ente. 

li - metade ela cenceeneneva, durante o abastamento. ern Ir/cede de roncleria,4, 

por sentença do lim,ilirni. inrall115 a pe.. nác , Clise1:11. 11 perda do cargo 

§ 1" No caso de. absolvição. o Nervidor lerá direito a receber ,e diferenço enhe 

renumeraçáo mteramt. se em enc.-cimo r ii  valor do auxilio reelutaio percebido pela Iruiuniimu 
1, dirmlo 31, atetiloo reclusão cessará a partir do dia 'mediato ágaiele em fine 

O srrvidor for poshe 'nu libefdarle, winefa que condicional 

A1'111•1.0 111 

DO I 1•SIFIO 

Arr. 1116 In dimo Ir,  aposentailm ias e pensàes 5ili' resporeabilidatIc 1,• lado 

e ele Ne11, sct.tdores !coes,  Ic 15 IP 1,1 1 orls11101çfle 1.rderal. 

%ir Ia" 1- u n s ui" previstos no art 177 desta I too não poderão ser 

regera ornil feents.,  slJn• 

1111 I rl VII 

I 1/ UNI( 0 

io Sr 1 Artr i lrli 

/ai 155 

.e ealelc.rerae• roa -.te I ,ái t.• pitláro 111, li 

1 1 '1 1 41%111 

51'! i : 1 11 1 Met mm 
Ir :::srer,lc 13FS 1.3 H 51S 

Sul 18'è , -.Ia ., eum1.1., voo obae ma-lidos e• .1. 

enche se o ele_e el., • "eu- , • • o,. e• . c. • 4.111:010 fl, .eoutee mouco:tele, para ce mentem, ara 

utel sevam, ri pra, v erraolo :ver iria em tio, nao boa ;se...Met& 

Ari. 190 Por motivo th) crença teligeosa 0111.1e er.C4r• Ii10,44-1ea 011 politica 

o  • lor is,elerá %et 141,.11/4. tpiarsg‘lici limo seus direitos, 7.011,1 111,111•111141%;át,  eill Mia 11110 
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beiram:11 nmn ta: esmoer •kk ciaripriment., seeS. 

lillt1.0IA 

<A?') t i l) UNI( () 

1)AS 1)1SIN)I11(( ' 1.,ti 1<ANO) IORIAS F I . IN AIS 

Arl. 191 - Ire direi,. de olOer pres.i».1.• knO 4. 33 ".2",I

5" e ik" , da lei 1 ' onapletkrentar n". 19, (te 7(k de (Ir:aça:doo de I tiSs, esmoo pra rui:, lei, apenas os 

Ne...odores que, na data ela entrada em viger, kl.ta I (1, cornarem, no minar, mars de 04 (medro) 

am, ininterrupic, de exercício de cargo ent i'.'llrrkk.ie de função pralificada ou de assessoria 

espremO sendo o acréscimo de 1: do salga da gratificarão pelo esc,: imo do carro mn mmtissào, 

dg fonrao giati freada 0cie assessoria especial. etallÁa, do (minto ano ate ' i'il;iiir tIo,, de(A: que 

irmo,: untos. 

§ I "  Com entregai ,  ri:1 hipótese pievista no capar. edito& adéseinii• ou autor -

...mio de vantagens ao sefleilreentit iter eargo. eretos, %era concedido kr partir da entrada em I /gol 

(lesta I ei. 

2"  - osacréscimos incorporados ao venr•iment•k dos servidorr's antes da vigén-

eia desta Lei continuar: 7m a ser pagos pelos ser,., valore, nominais a titulo de vantagem pessoal, 

seri& reajustados •le ame)))  com o met 37. inciso 5. da l 'onstittriciiik federal 

§ 3"  - ()agrem:imo ao vencimenb• •pie estmer , sendo pcicebtil•• int dela da vigera -ia 

desta tel. a Illeilre de ah , nu de peno:meneia. setki rku..e• arme, da lal'Senf rit ,
1.1 aia°. 

11 4 "  - tio:ores que 'e...NI:ir. kohe'01.• de peollealer'ne. ka, et leriet. roi I ei, 

eln c'Neteeete. fgreal 0 ,0 'deflete. e   ant.. treio &int. itacmpolar ir heortir Ne .4.. ploterd•• dr.

aposcidailtd Ia 

Art. 192 - As r..ellerettel,el ir lepresenrisait invmsb, leo (oh& Si. 

salvo oll..0 ...;.Net. prea.e.lota.. pot e,I.1 er, pag., saleeee.s kebtolotos eire inkt010en• 

ta. ele vem ,igelle . 13 t• seuelerkIC selar, elleeeel,e, na Kinker do etre° 17 . O. ol" (1 k•kritio 
der ineestk XIII rio koet.1110 ilk , 1, I , I e II iji esie./itilwatt 

Art. 193 'A gide tronai ,  dt• iita • baia t• adiro 1,4 prinkaricial.1 ',belo papa ele 
.0...trolo erten é. .'11 Ie.:orlo...Me •• •Iejs,r0 mIlO,i .1e. t, I thp.i.k

landtk.,111 eltspostu 11E. 3  4", tio art 40 ela Metal 

Art. 194 - () armilio-fencial desolo .1 bouba do servidor falecido na :envia:oh! 

mi aposentado, oo valor k$ I ) 00 .0 0  Mino orril kjelinhenlets reais). independente do valor 
percebido a titulo de rei/toner-leão poivento. 

Parágrafo ilitiect - t) valor lixado no "cama "  Iteste artigo será atualizado :um-

alingnie, de forma a preservar seu Valett real, render por, base a variaea a da t Innikule Fiscal de 

Releiencia da Paraíba (1;1711-1) 13) rkkr MI indicador que vier a substiluída 

Art. 195 - bula lei ente, cai sigo: na tida de ‘11•1 
196  - revogadas a ler Complementar n "  11. de 21. de dezembro de 

Ig8 5, e Ioda,. :IS dentei,. Illt.flOSIÇiteS em contrario 

PALÁCIO 1)1) (:OVERN() 1)0 ESTADO 1)A PAI -241R À_ cro loau Pessoa, 

O do dezembro de :Orle. I 1 5" •1(1 Prod.romr.io (Ia Republica 

, 
tINDA - 1.11111 

(iiiverreadne 

LEI C1)111 . 1.ENIEN1 N "  5á, 1)1', 30 II)'. DP /1 . MIOU) lal • 2001 

( ria II Região 1letropitlit ano dr João Pessoa, o 1 le 11(10 de 

lieneriS all imento Melropetlitainn e dá not., p iiieneins. 

O GOVERNADOR DO ES IAD() 1171 P1ft 1111A: 

Faro saber kple o Poder k A:rad:ativo decreta e CU ,Inell , 11.1 1 cr, 

CAPi 11 ( 1.0 I 

DA RI . (71 k() MV 1 ROPOI I llNk DE 1010 IN'SSO 

,tet. I" NEtte.re , lomor.e •Ig toa, Passo, paios 

11iin leiloo, de Ilkiyeirs. ( 'abedrio, i rei I, 'rio, II, , Pspiroo tianto, .I• sio res ...0:1 I $0evita %1:1111,1 11,00,01,. 

Rio I loto e Sarda Ritki, na forana prevista no ,,ir 74 da Constirlorao kl•• istkido Par:riba 

§ 1 *  - boi :nr trinta ihas tp,, re,blivaçart desta id, te. NI•iregipros listados no 

,.apa ,  deste artigo .1eVe60. pio ,an. PrefellOS, ...e/Mater:te- kr e...corri:anela mo participar de Região 

Nice ...pont:ma ora (Titula. sob pena ile eschisa•• 

§ 2 "  - (is Municipil, (pie vierem a ser constibrid•is (i partir ala 010 ele, 

desItieleehrainentet tios Municípios citados neste artigo, respeitado ri ,,, ;11, 24, da ( 1,4,-

0 Na: 7m compo(, Regiaik 11ellopolilkinkt lodo Pessoa. 

Capitulo 11 

Connelho de 1)esens o), i meato 31171 R01 . ()1.11 ,1 51) 

Ari. r - Fica cria& o 1 ' onselho de liesenvolvirricnto MetroMitano. ir carater 

consultivo, normativo e deliberativo, cinnpt,to pelo Governador •lo P.statlik, que •• presidirá. pelo 

Prefeito de cada Meinicipro que integra o ( ' etilSearefet ri, 1).erbolviniento /Mero:orlo -real da 

Regelo )1elropolitkina de ittiike Pessoa - (5)N1)15151 - PH, alélle de dois remesentaind •lo 

e igikal de representardes ila sociedade civil. sendo a representagao da sociedade cis 

einopt,ta por, pelo Illenr ,s, 0111 representante otIN pr-orlutor, mii represdiraing da classe 

etenterelel. uni representante rios trais:ah:olores, rim represenfante ersirlade Vedei kif 

Paraiba 1 11•Pli e um representante da Idniversidade Estadual da Peraiha 1 , 01. 11 

§ 1 "  - representardes il., FuturO,, no Conselh•• ele lksensol‘iinento RIetropo_ 

!quito, serra( designar!. peio Governador, sendo rent deles, eni cartiter reine:mente. 0 Secretario de 

Planejamento, e o outro em funran da Inalo, ellftelaçà. ,  e0111 ei,s assoei., a serem tratail‘, n(rs 

antnidns do Conselhti da Região hietropolitana 

§ 2 "  - (1 etalsitrelet de Desenvolvimento Intenounicipal ri,, Rk•ciao 1lottopt•Ittana 

de iodo Pessoa - CC/N111,51 P0 participará alo ( ' or,c1lak ile 1)esensaulVineenlet 

na cintila:ai, rle Secretaria executiva, Selli ilireil., a voto. 

§Y - lrlrtrbi,i.e ai, Fstari,r InrelVet, às espiais, próprias. mm, Ele‘rseskrs de inaniam, -

reli 110 Ciknselho de Desenvolvimento da Região Aleire:lota:1mi (Ir loão Pv,s•st, meliante Wein,. 

e'reent0111kieérts. 

§ 4 "  -1) Vice -Governador sio I`Sellari ea tu tiovernaeletr, ene sCer, leerrectfolentr., 

Ile ,..C11110 ir Secretario de 11sIblo de Planciarognit• presidi, tk e ' onsellat rito itapcdinictoos 

o:seio:dm cri,, Vice-(Mvernad•kr. 

§ 5 "  - II, lepteNcielailles elas classes postatoras. ea•elecock.E1 abillkoloics 

I 01 i11,11i, reli., 1,,j,111, lede Cotenplanion II,' II Ia Ilg Leio de knet :em.. em 

soNleetie tenli,reee Rire eada galego.* 

Ar?. 3 '  - O Etens,Illee ele 1)t,en,dminciito leoa afribilicM•s 

elaborar e Inanira el,...1 if.rdtt et Plano •Ic 1)esces-01k loteio,' Integrado r1,1 

IiiWiatt MC4.'110,11E0. C ke progrenia0,1 serviços comuns: 

II definir e sim. ri,., atividades, os dopem:mirim -mos o os sei • ie., 

kleelenerlos Coal., ele inleresse C0111$013 

III . inStilelir e promover demais instr••nierib, de planei:origino ri,. inlereste 

ructropolitai r. entre eles, (k Sistema kletropolitano de informam -a,: 

IV .- propor ente., kle compensar:1,k 1in:tecera aos Militiviplos Xleerepolltanos 

que srop.,1,11) kNako., decorrentes da e xernça, ,  Ele fernerNe, e ele ser‘et,:.. Ele inteeesse C1,111,1101, 

V Cl:ti...ha:11' re,:e men', Ene rno, 

V11 1,111111,1"AI,, rt I i i,i,i , , •1:l a a'. 1,1$ I 

preedku etUle., NI I 1e0.1 ti,", 'vIr aPIn 

•kt,elho de Desensol• uma,. Itgaia• Maion•olo •••.• 

Parágrafo Doiro ts • r• ,.• . ,•••• leo de 13 -• •••••••io as • 

:csenvolvintento da teces. ,

Art. 4 "  () i'onselho de lieseak tincirto Reci.bk Alreopolil ir, ,lt I•sa• 

Pessoa &lila o SlaIrle, ou por iprol espck 1.$ 1. 11, Icemos il.. reellelenlo. .1 001 

aprovad,• pelk ••oselho 

§ I" lii 'orksellio ma poderá delibdro doto ti Pleserica rIm, nmiolia 01,olida 

• ittlevea 

§ 2" Na hipótese de enaril f I , Orr•allenie Ir ia É e ri. , para ereito de 

desempate 

Art. 5 "  (1 Conselho rle Detens olviritento da Região Metropolitana de João 

• poklera ••••estiroir ( "amaras Tematteas de Natureza 1 Ebiga, rara assegorar rapidez no 

processo operacional 

Parágrafo i'oien (1 Regimento Interno do Conselho de Desenvolsimenla 

disciplinara o Ima tonamento e ki composição das Catriklik, lematicas de Natureza técnica. de mie 

podeião pai ?tripa I (irganizardkes Na),' ( Okvernainentais (itd(ks, a rindo. ,  do l 'onselho. 

(opilot() II? 

IR) (5R(ÃO 0.(1 t OR 

Art. 6 '  A execorait rias decisbes emanadas do Conselho Deliberativo serão 

operacionalizailas pelo Consárcio de Desenvolvimento Intermitnicipal da Região Metropolitana 

de João Pesleeol EDNI.OAM - institoitio pelos Mrinigipir, integrante, da Região Metropold 

tana. 

Parágrafo Único Ne , caso de estiro:3o do CONDI 131 Cl), na 1. i 1110,1 a 

, nable, o Poder 1- kreutivo r,4r1,1,1 ele.'sipner etrolta oth..leiniç,le , para opgradolializat 

Delebeedlnat 

1 Al'illrl() 13' 

?).AS DISPONI( 0P.S 1,111.7)15 r 111A 55110111AS 

Art. 7 '  iga k• (bele do Poder Pingalim, keliernir.erlo a abro - ao oado de 

lieserik otk amam: do 1.stado 0 1/1' t greibto esperial . salor até R5 litairl1111.1/1/ (cem mi/ 

reaest. reta etendee ele.m.pcskes 11,En-tentes da aplicar:1o( &da I ei l ' omplerrientio 

_Nd. R" A &Jatarão do 1 'orisollio DeSell, , Ivilreeller, REI Iteeikle. tkiellopetlitie 

na Ele. letkl.t. .1,,, ,..• .kp1 -rri,,n'm,s,'ru elít (terve,. do I•seido n,, peek, kin"lft (noventa) 

dm, cornados da desta I i k i Complearcrilko 

Poing, ato 1:elieet li l'rrrivu'llak lerinir iiiiiicsonlinente. rI,, sessika, iode 

n an, exlmordinállas, quando eonvrigailo por mins de 5lirk• um , sers iMegrantr, 

Are, 9 . . (), fi nanceiros do balado cão. &mod., convénitrs. acomlos, 

• linanciareemr, eãto empe-estiou, destinados ir, desenvolvintento de NiSes de inleresse da 

Regido Metmkpolitarm fie Jrnirt Pet,ent serão aplicados através do Fundo de Ilesenvelsimeneo 

( VI )1. 1 

§ 1'- (Is recorsos do les0111, senikk , paia o 

1.01 , e mi, rinentaii•ks pelo SericIalii• de Planejamento do bstailkk, segundo proglarkens) lo 
imballons) apela-dois) pelo ( ...molho de liescits01,1111e1110 ila Região Metiopolitand 

§ 2'  - ii., reillese, originários ite fontes diversas do teaourk, Ustadual serão 

depositados em nonte rIr FIM", em instituição hienekStia ninfonne deliberardo ilo Conselho 

te liesensolvilliento da Região isletropobtana de loão Pesson. e movonenttolt, pelo Serrefilrio de 

Plangikoncoto I•stado, nos temos, nas fonte, e nets lootte, ent plarrob) frabalhoI0 

amos:elo/4i pelo ( &sena, it, 1/escovo), intento da Regido Aletropolilana 

§ 3 "  - Nleileinte convém° firmado peto (rov erm• psiado ,  kli, 

le.e. Orse, 11 teeEN., de illICTeNt.e da Região PIetropolitane de João Pessoa. p•••leià ser 

1,1 pele, Consdero de lh,envolviikiento Intenniknigipal da Região (delvopolitanki de João 

Pessoa 1 '(11N1/1,11 - 

Art. 10 - I •sla I ei Complementar entra me siem - na data de Mia pobligaglo 

II , lIevogarn-se as dispo:dr:11es cio gorai:mo. 

3 ,1e 111 1)1) 1:05ER5i) 1)1) MS NAIR) tiA PARA1HA, e,,r lorite ressoa, 30 
da d, ,j,. joo:- is • tia grpc,hijea .

j 

j •ii!":81i"S 1.01.4 
 dor 

I é I 0" 7,51 7 . 1)1, .111 1117 nr /Ia %Mie() 1)17 21/03 

Dispile Nobre a Criarão do (talar -peio 1'13PREN ' Parodia Pre-

videncia e a nrgoniração do Nistrena de Presidência dos Servi-

dor. Peihliena do Emitido "In Paraíba e dh nutras providéneion. 

((iiVERNADeiR t)() ES IA?)?) DA PARA1NA: 

Faço sabei tire, ,  Poder legislativo dekTela e co sanciono a Seg,nnie I et: 

( ' AP111 11.1) I 
IIAS DEFIN1( .0ES 

Art. I "  • lk instituída, ,te aerttriet (.00, et rItSIN,irt In, artigo 411 ila 
Federal (17 7 ) e na lei Federal n 9,717, de 17 de novembro de INNS, p,c regolamenta os regimes 

prkIprios rir pre‘.1.1,:. elalke pnbliee e elPfneis normas pertinentes. ke ~arguia PFIPRI•14 - Paraiha 

Pres r(13,nem. sim -ninfa a Secretaria Use-dual de Administração 

Ar?. E' .1 INIPIeb)' (era sede e f  na Capital do Riad°. 

krt. 3" - ',muerte à PRI`le F.) geio O Sisicum •le Presidência 5ocial dos Rei•ido, 

tos I•stakk Pararba. ••1•111 eNe.111,1,é, de administrar e de ek , IleCrlet aposentaktotias 

pensócs. na liatelki ellt lei. SOMEI ela sua lesiNkriskibiliihrkle: 

- remede"mi (malikação ainarial inicial e em cada exereieio rinkinenini, para a 
,,rrnt , 00 a revis,io do plano de misteio e heneticios: 

II rekilmar estkoh, de ,mrunti:, rir cobertora •Ios benefícios IICSI ¡nade. arat, 

ciu e. o militares, e sei, dependentes. na (01111a Elit.rOsla ene lei: 

III - parai bendigo ,  (a, segom•h, e a t.ens dependentes, prendo preenchidos os 

roprism, Igra, 

11' -10.10'', sega ina los, através dr sei, represenlanles no ( 'onselho 

pleno agesso às iclaii1as geshio do sistema jog•idenciario; 

• ordo.t1,,, as contribrim 1 es 'lei idas e pagas pelos Podmes e 

óryakak ,I0 1'..ta,10 pel, cims e &Ware, ç0., Inativ.. C retnietniStat., de roma q , 1e 

MiTar-11 ,,riir,a tia, 1,1'111',IN , Mente, para ragkl1T1[111., r1C be.11efiC1.1... 111P1, 111C/Ifiáll05.. 

- te7tUStler obrigatoriamente .15 cone -iberas, imIivirloais dos sento:Nb, ao 

sistema. carantoal•• •• acesso (, essas lel: ar•v,• ••es, 

1II . algeirra ar .4 gonsolglai ,tu ilmooindiketim ,  linalasnito, e orenka , er '• :( 

regro, ,• dgsfs-as pr(..1,•••• mi( is mau (-resido., ah, elS1, follelae" i• ••. , • • 

bes. 

adc.juir Monanentelleente ii 11,»Inas Vetei, Ele' ¡Met 1.1h1..i., •• . • 

otoono.olok, reetenr -ntes 

te I. 4" r aros de gencessão de aposenta/boja, Ir pensrks , de insiskko 

berictigios seis elor, de gol:W..10er rito Poderes do estado são da monpeléncia kla PIIPRI•I 

.5 I _ As revoa,,o do aposentadorik, de pernas,. e de henefico, psokanio r -arl 

qual•prei lerms• t•••1(t P111'141, 0, sondo precedida de avaliação de penem medica. goiti:ume o 1'.1.-.• 

r 1. 31:1 hos de avaliagão médica crie eitIlE•CY,E0 de beneficio, inche., e 

aposentadoria 111,11.1, 5111-11 $1,1utai.lm, no ambito ela pi4pRI•v, ,„I, 

Médico., Nue.. o‘pg.kie., unta ronta inedica para a elnik,lo cie laudo. knolr‘renkAsei.. 

Cone ,te Oe,rialt. o Cl iN'e, 

set. - 1 oc,rne ....tad.... por, ri-r•ver ar, aere,,to .1, 1114 ,1 '1 

3ir t• •1,1 1.'111. 113o , • • 




